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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO Nº 5.598, DE 29 DE JUNHO DE 2012. 

 
Dispõe sobre aprovação do projeto de loteamento “Nova Congonhas.” 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista os Processos Administrativos nº 

PMC/2011004563, PMC/ 2012005390, PMC/2012009043 e PMC/2012008458; 
DECRETA: 
Art. 1o Fica aprovado o projeto de loteamento, denominado “Nova Congonhas”, situado no local denominado Fazenda Morro das Almas, 

conforme Processos Administrativos nº PMC/2011004563, PMC/ 2012005390, PMC/2012009043 e PMC/2012008458. 
Art. 2º O loteamento de que trata o art. 1º, deste Decreto, se refere a uma área total de 442.600,00m² (quatrocentos e quarenta e dois mil e 

seiscentos metros quadrados), situado na Zona de Uso Preferencialmente Residencial 02 – ZUR 02, com as confrontações constantes da certidão do registro 
de imóveis Livro 2- RG, sob a matrícula 14706 de 28/05/2012, com as seguintes subdivisões: 

Área total: 442.600,00 m² (quatrocentos e quarenta e dois mil e seiscentos metros quadrados) 
Área de lotes: 248.621,52m² (duzentos e quarenta e oito mil, seiscentos e vinte e um metros quadrados e cinquenta e dois decímetros 

quadrados).  
Área de arruamento: 69.370,92 (sessenta e nove mil, trezentos e setenta metros quadrados e noventa e dois  decímetros quadrados) 
Área verde: 76.879,17 (setenta e seis mil, oitocentos e setenta e nove metros quadrados e dezessete decímetros quadrados) 
Área institucional: 27.301,48 m² (vinte e sete mil, trezentos e um metros quadrados e quarenta e oito decímetros quadrados) 
Área de preservação permanente: 20.426,91m² (vinte mil, quatrocentos e vinte e seis  metros quadrados e noventa e um decímetros 

quadrados) 
Número de lotes: 552 (quinhentos e cinquenta e dois) 
Número de quadras: 38 (trinta e oito), assim descritas e caracterizadas: 
 
QUADRA 01 
 
Compreendida entre o terreno de Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA., Avenida e Rua 02, composta de 12 (doze) lotes 

numerados de 01(um) a 12 (doze), medindo 4.617,30 m2 (quatro mil, seiscentos e dezessete metros quadrados e trinta decímetros quadrados), assim 
discriminados: 

Lote 01 - de frente para a Avenida mede 18,92 m; pelo lado direito mede 36,23 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 34,31 
m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; aos fundos mede 4,35 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos 
Imobiliários LTDA; perfaz área de 374,49 m². 

Lote 02 - de frente para a Avenida mede 13,31 m; pelo lado direito mede 34,59 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 36,23 
m confrontando com Lote 01; aos fundos mede 13,35 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 434,55 
m². 

Lote 03 - de frente para a Avenida mede 12,16 m; pelo lado direito mede 35,33 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 34,59 
m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 413,22 
m². 

Lote 04 - de frente para a Avenida mede 13,08 m; pelo lado direito mede 37,98 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 35,33 
m confrontando com Lote 03; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 452,36 
m². 

Lote 05 - de frente para a Avenida mede 13,39 m; pelo lado direito mede 32,03 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 37,98 
m confrontando com Lote 04; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 420,08 
m². 

Lote 06 - de frente para a Avenida mede 13,52 m; pelo lado direito mede 26,70 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 32,03 
m confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,40 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 361,47 
m². 

Lote 07 - de frente para a Avenida mede 14,62 m; pelo lado direito mede 24,09 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 26,70 
m confrontando com Lote 06; aos fundos mede 14,35 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 360,00 
m². 

Lote 08 - de frente para a Avenida mede 15,00 m; pelo lado direito mede 24,00 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 24,09 
m confrontando com Lote 07; aos fundos mede 15,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 360,10 
m². 

Lote 09 - de frente para a Avenida mede 15,00 m; pelo lado direito mede 24,00 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 24,00 
m confrontando com Lote 08; aos fundos mede 15,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 360,00 
m². 

Lote 10 - de frente para a Avenida mede 15,00 m; pelo lado direito mede 24,00 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 24,00 
m confrontando com Lote 09; aos fundos mede 15,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 360,00 
m². 

Lote 11 - de frente para a Avenida mede 15,00 m; pelo lado direito mede 24,06 m confrontando com Lote 12; pelo lado esquerdo mede 24,00 
m confrontando com Lote 10; aos fundos mede 15,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 360,08 
m². 

Lote 12 - de frente para a Avenida e Rua 02 mede 37,74 m; pelo lado direito mede 13,64 m confrontando com Andrade Duarte 
Empreendimentos Imobiliários LTDA; pelo lado esquerdo mede 24,06 m confrontando com Lote 11; perfaz área de 360,95 m².  

 
QUADRA 02 
 



Congonhas, 05 de Setembro de 2012 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 3 | Nº 624 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r 2 

 

Compreendida entre o terreno de Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA, e Avenida e Rua 02, composta de 03 (três) lotes 
numerados de 01(um) a 03 (três), medindo 1.097,29m2 (um mil, noventa e sete metros quadrados e vinte e nove decímetros quadrados), assim 
discriminados: 

Lote 01 - de frente para a Avenida e Rua 02 mede 38,11 m; pelo lado direito mede 27,00 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo 
mede 15,13 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 360,19 m². 

Lote 02 - de frente para a Avenida mede 13,40 m; pelo lado direito mede 27,08 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 27,00 
m confrontando com Lote 01; aos fundos mede 13,40 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 361,81 
m². 

Lote 03 - de frente para a Avenida mede 14,19 m; pelo lado direito mede 32,96 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos 
Imobiliários LTDA; pelo lado esquerdo mede 27,08 m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 12,06 m confrontando com Andrade Duarte 
Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 375,29 m². 

 
QUADRA 03 
 
Compreendida entre o terreno de Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA, Avenida e Área Institucional 01, composta de 15 

(quinze) lotes numerados de 01(um) a 15(quinze), medindo 5.978,22m2 (cinco mil, novecentos e setenta e oito metros quadrados e vinte e dois decímetros 
quadrados), assim discriminados: 

Lote 01 - de frente para a Avenida mede 27,03 m; pelo lado direito mede 19,52 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 21,35 
m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; aos fundos mede 15,09 m confrontando com Andrade Duarte 
Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 383,63 m². 

Lote 02 - de frente para a Avenida mede 19,34 m; pelo lado direito mede 20,09 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 19,52 
m confrontando com Lote 01; aos fundos mede 19,35 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 382,94 
m². 

Lote 03 - de frente para a Avenida mede 19,70 m; pelo lado direito mede 20,67 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 20,09 
m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 19,71 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 401,38 
m². 

Lote 04 - de frente para a Avenida mede 19,00 m; pelo lado direito mede 21,55 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 20,67 
m confrontando com Lote 03; aos fundos mede 19,02 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 401,01 
m². 

Lote 05 - de frente para a Avenida mede 18,21 m; pelo lado direito mede 22,39 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 21,55 
m confrontando com Lote 04; aos fundos mede 18,23 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 400,03 
m². 

Lote 06 - de frente para a Avenida mede 17,60 m; pelo lado direito mede 23,21 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 22,39 
m confrontando com Lote 05; aos fundos mede 17,62 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 401,24 
m². 

Lote 07 - de frente para a Avenida mede 17,00 m; pelo lado direito mede 23,99 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 23,21 
m confrontando com Lote 06; aos fundos mede 17,02 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 401,19 
m². 

Lote 08 - de frente para a Avenida mede 16,42 m; pelo lado direito mede 24,75 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 23,99 
m confrontando com Lote 07; aos fundos mede 16,44 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 400,22 
m². 

Lote 09 - de frente para a Avenida mede 15,93 m; pelo lado direito mede 25,49 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 24,75 
m confrontando com Lote 08; aos fundos mede 15,95 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 400,22 
m². 

Lote 10 - de frente para a Avenida mede 15,50 m; pelo lado direito mede 26,21 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 25,49 
m confrontando com Lote 09; aos fundos mede 15,52 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 400,70 
m². 

Lote 11 - de frente para a Avenida mede 15,10 m; pelo lado direito mede 26,91 m confrontando com Lote 12; pelo lado esquerdo mede 26,21 
m confrontando com Lote 10; aos fundos mede 15,12 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 401,07 
m². 

Lote 12 - de frente para a Avenida mede 14,60 m; pelo lado direito mede 28,61 m confrontando com Lote 13; pelo lado esquerdo mede 26,91 
m confrontando com Lote 11; aos fundos mede 14,70 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 400,94 
m². 

Lote 13 - de frente para a Avenida mede 13,40 m; pelo lado direito mede 30,67 m confrontando com Lote 14; pelo lado esquerdo mede 28,61 
m confrontando com Lote 12; aos fundos mede 13,56 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 401,08 
m². 

Lote 14 - de frente para a Avenida mede 13,10 m; pelo lado direito mede 30,59 m confrontando com Lote 15; pelo lado esquerdo mede 30,67 
m confrontando com Lote 13; aos fundos mede 13,11 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 401,25 
m². 

Lote 15 - de frente para a Avenida mede 12,98 m; pelo lado direito mede 31,01 m confrontando com Área Institucional 01; pelo lado esquerdo 
mede 30,59 m confrontando com Lote 14; aos fundos mede 13,24 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área 
de 401,32 m². 

 
QUADRA 04 
 
Compreendida entre a Avenida e a Área Institucional 01, composta de 20 (vinte) lotes numerados de 01(um) a 20 (vinte), medindo 7.365,25m2 

(sete mil, trezentos e sessenta e cinco metros quadrados e vinte e cinco decímetros quadrados), assim discriminados: 
Lote 01 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,15 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 30,15 

m confrontando com Área Institucional 01; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 361,80 m². 
Lote 02 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,15 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 30,15 
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m confrontando com Lote 01; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 361,80 m². 
Lote 03 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,15 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 30,15 

m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 361,80 m². 
Lote 04 - de frente para a Avenida  mede 19,82 m; pelo lado direito mede 33,90 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 30,15 

m confrontando com Lote 03; aos fundos mede 3,90 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 369,10 m². 
Lote 05 - de frente para a Avenida  mede 20,93 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 33,90 

m confrontando com Lote 04; aos fundos mede 3,90 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 371,45 m². 
Lote 06 - de frente para a Avenida  mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 30,00 

m confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 07 - de frente para a Avenida  mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 30,00 

m confrontando com Lote 06; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 08 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 30,00 

m confrontando com Lote 07; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 09 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 31,55 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 30,00 

m confrontando com Lote 08; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 365,78 m². 
Lote 10 - de frente para a Avenida mede 12,31 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 31,55 

m confrontando com Lote 09; aos fundos mede 12,26 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 380,11 m². 
Lote 11 - de frente para a Avenida mede 12,05 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 12; pelo lado esquerdo mede 30,00 

m confrontando com Lote 10; aos fundos mede 12,26 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 373,82 m². 
Lote 12 - de frente para a Avenida  mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 13; pelo lado esquerdo mede 30,00 

m confrontando com Lote 11; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 13 - de frente para a Avenida  mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 14; pelo lado esquerdo mede 30,00 

m confrontando com Lote 12; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 14 - de frente para a Avenida  mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 15; pelo lado esquerdo mede 30,00 

m confrontando com Lote 13; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 15 - de frente para a Avenida  mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 16; pelo lado esquerdo mede 30,00 

m confrontando com Lote 14; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 16 - de frente para a Avenida  mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 17; pelo lado esquerdo mede 30,00 

m confrontando com Lote 15; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 17 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 18; pelo lado esquerdo mede 30,00 

m confrontando com Lote 16; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 18 - de frente para a Avenida  mede 12,00 m; pelo lado direito mede 32,50 m confrontando com Lote 19; pelo lado esquerdo mede 30,00 

m confrontando com Lote 17; aos fundos mede 12,26 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 374,99 m². 
Lote 19 - de frente para a Avenida  mede 12,00 m; pelo lado direito mede 34,82 m confrontando com Lote 20; pelo lado esquerdo mede 32,50 

m confrontando com Lote 18; aos fundos mede 12,26 m confrontando com Área Institucional 01; perfaz área de 404,53 m². 
Lote 20 - de frente para a Avenida - Rua 13 mede 44,12 m; pelo lado direito mede 9,77 m confrontando com Área Institucional 01; pelo lado 

esquerdo mede 34,82 m confrontando com Lote 19; perfaz área de 400,07 m². 
 
QUADRA 05 
 
Compreendida entre o terreno de Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA, Avenida, Canal Drenante e o terreno de Renato José 

Senra Barbosa e Irmãos, composta de 06 (seis) lotes numerados de 01(um) a 06 (seis), medindo 2.582,01m2 (dois mil, quinhentos e oitenta e dois metros 
quadrados e um decímetro quadrado), assim discriminados:  

Lote 01 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 27,52 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 
29,87 m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 21,99 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e Irmãos; perfaz área de 477,88 m². 

Lote 02 - de frente para a Avenida mede 12,04 m; pelo lado direito mede 29,87 m confrontando com Lote 01; pelo lado esquerdo mede 31,87 
m confrontando com Lote 03; aos fundos mede 12,33 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e Irmãos; perfaz área de 370,98 m². 

Lote 03 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 31,87 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 33,51 
m confrontando com Lote 04; aos fundos mede 12,11 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e Irmãos; perfaz área de 394,25 m². 

Lote 04 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 33,51 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 29,11 
m confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,78 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e Irmãos; perfaz área de 378,81 m². 

Lote 05 - de frente para a Avenida mede 16,49 m; pelo lado direito mede 29,11 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 26,70 
m confrontando com Lote 06; aos fundos mede 17,86 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e Irmãos; perfaz área de 433,81 m². 

Lote 06 - de frente para a Avenida mede 21,53 m; pelo lado direito mede 26,70 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 33,95 
m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; aos fundos mede 14,79 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e 
Irmãos; perfaz área de 526,28 m². 

 
QUADRA 06 
 
Compreendida entre o Canal Drenante, o terreno de Renato José Senra Barbosa e Irmãos, Rua 13 e Canal Drenante, composta de 07 (sete) lotes 

numerados de 01(um) a 07 (sete), medindo 2.636,24 m2 (dois mil, seiscentos e trinta e seis metros quadrados e vinte e quatro decímetros quadrados), assim 
discriminados:  

Lote 01 - de frente para a Rua 13 mede 12,46 m; pelo lado direito mede 34,70 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 
28,18 m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 15,76 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e Irmãos; perfaz área de 360,64 m². Tal lote se 
destinará a construção da elevatória de esgotamento sanitário.  

Lote 02 - de frente para a Rua 13 mede 17,67 m; pelo lado direito mede 28,18 m confrontando com Lote 01 (elevatória de esgotamento 
sanitário); pelo lado esquerdo mede 25,69 m confrontando com Lote 03; aos fundos mede 22,13 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e Irmãos; 
perfaz área de 413,31 m². 

Lote 03 - de frente para a Rua 13 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 25,69 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 22,23 m 
confrontando com Lote 04; aos fundos mede 26,47 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e Irmãos; perfaz área de 415,55 m². 
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Lote 04 - de frente para a Rua 13 mede 15,84 m; pelo lado direito mede 22,23 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 23,36 m 
confrontando com Lote 05; aos fundos mede 15,80 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e Irmãos; perfaz área de 360,18 m². 

Lote 05 - de frente para a Rua 13 mede 15,14 m; pelo lado direito mede 23,36 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 24,44 m 
confrontando com Lote 06; aos fundos mede 15,10 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e Irmãos; perfaz área de 360,92 m². 

Lote 06 - de frente para a Rua 13 mede 13,20 m; pelo lado direito mede 24,44 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 24,91 m 
confrontando com Lote 07; aos fundos mede 16,10 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e Irmãos; perfaz área de 362,47 m². 

Lote 07 - de frente para a Rua 13 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 24,91 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 26,90 m 
confrontando com Canal Drenante; aos fundos mede 16,39 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e Irmãos; perfaz área de 363,17 m². 

 
QUADRA 07 
 
Compreendida entre a Avenida e a Rua 13, composta de 21 (vinte e um) lotes numerados de 01(um) a 21 (vinte e um), medindo 7.834,33 m2 

(sete mil, oitocentos e trinta e quatro metros quadrados e trinta e três decímetros quadrados), assim discriminados:  
Lote 01 - de frente para a Avenida - Rua 13 mede 56,58 m; aos fundos mede 24,99 m confrontando com Lote 02; perfaz área de 393,95 m². 
Lote 02 - de frente para a Avenida mede 14,00 m; pelo lado direito mede 24,99 m confrontando com Lote 01; pelo lado esquerdo mede 32,11 

m confrontando com Lote 03 - Lote 21; aos fundos mede 15,71 m confrontando com Rua 13; perfaz área de 399,74 m². 
Lote 03 - de frente para a Avenida mede 19,74 m; pelo lado direito mede 15,34 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 20,02 

m confrontando com Lote 04; aos fundos mede 21,55 m confrontando com Lote 21; perfaz área de 370,55 m². 
Lote 04 - de frente para a Avenida mede 17,44 m; pelo lado direito mede 20,02 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 23,69 

m confrontando com Lote 05; aos fundos mede 18,26 m confrontando com Lote 20; perfaz área de 368,54 m². 
Lote 05 - de frente para a Avenida mede 14,80 m; pelo lado direito mede 23,69 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 25,02 

m confrontando com Lote 06; aos fundos mede 14,86 m confrontando com Lote 19; perfaz área de 360,46 m². 
Lote 06 - de frente para a Avenida mede 14,10 m; pelo lado direito mede 25,02 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 26,28 

m confrontando com Lote 07; aos fundos mede 14,16 m confrontando com Lote 18; perfaz área de 361,65 m². 
Lote 07 - de frente para a Avenida mede 13,40 m; pelo lado direito mede 26,28 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 27,48 

m confrontando com Lote 08; aos fundos mede 13,45 m confrontando com Lote 17; perfaz área de 360,18 m². 
Lote 08 - de frente para a Avenida mede 13,00 m; pelo lado direito mede 27,48 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 28,64 

m confrontando com Lote 09; aos fundos mede 13,05 m confrontando com Lote 16; perfaz área de 364,78 m². 
Lote 09 - de frente para a Avenida mede 12,65 m; pelo lado direito mede 28,64 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 29,77 

m confrontando com Lote 10; aos fundos mede 12,70 m confrontando com Lote 15; perfaz área de 369,48 m². 
Lote 10 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 29,77 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 30,85 

m confrontando com Lote 11; aos fundos mede 12,05 m confrontando com Lote 13; perfaz área de 363,73 m². 
Lote 11 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,85 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 31,92 

m confrontando com Lote 12; aos fundos mede 12,05 m confrontando com Lote 13; perfaz área de 376,62 m². 
Lote 12 - de frente para a Avenida - Rua 13 mede 50,65 m; pelo lado direito mede 31,92 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo 

mede 7,87 m confrontando com Lote 13; perfaz área de 441,22 m². 
Lote 13 - de frente para a Rua 13 mede 12,73 m; pelo lado direito mede 31,97 m confrontando com Lote 10 - Lote 11 - Lote 12; pelo lado 

esquerdo mede 27,58 m confrontando com Lote 14; aos fundos mede 12,35 m confrontando com Lote 15; perfaz área de 366,19 m². 
Lote 14 - de frente para a Rua 13 mede 34,53 m; pelo lado direito mede 27,58 m confrontando com Lote 13; pelo lado esquerdo mede 16,48 m 

confrontando com Lote 15; perfaz área de 367,08 m². 
Lote 15 - de frente para a Rua 13 mede 12,77 m; pelo lado direito mede 28,83 m confrontando com Lote 13 - Lote 14; pelo lado esquerdo 

mede 28,21 m confrontando com Lote 16; aos fundos mede 12,70 m confrontando com Lote 09; perfaz área de 360,76 m². 
Lote 16 - de frente para a Rua 13 mede 13,12 m; pelo lado direito mede 28,21 m confrontando com Lote 15; pelo lado esquerdo mede 22,58 m 

confrontando com Lote 17; aos fundos mede 13,05 m confrontando com Lote 08; perfaz área de 362,64 m². 
Lote 17 - de frente para a Rua 13 mede 13,53 m; pelo lado direito mede 22,58 m confrontando com Lote 16; pelo lado esquerdo mede 26,93 m 

confrontando com Lote 18; aos fundos mede 13,45 m confrontando com Lote 07; perfaz área de 365,21 m². 
Lote 18 - de frente para a Rua 13 mede 14,23 m; pelo lado direito mede 26,93 m confrontando com Lote 17; pelo lado esquerdo mede 26,24 m 

confrontando com Lote 19; aos fundos mede 14,16 m confrontando com Lote 06; perfaz área de 374,88 m². 
Lote 19 - de frente para a Rua 13 mede 15,80 m; pelo lado direito mede 26,24 m confrontando com Lote 18; pelo lado esquerdo mede 22,50 m 

confrontando com Lote 20; aos fundos mede 14,86 m confrontando com Lote 05; perfaz área de 370,19 m². 
Lote 20 - de frente para a Rua 13 mede 19,30 m; pelo lado direito mede 22,50 m confrontando com Lote 19; pelo lado esquerdo mede 19,88 m 

confrontando com Lote 21; aos fundos mede 18,26 m confrontando com Lote 04; perfaz área de 364,47 m². 
Lote 21 - de frente para a Rua 13 mede 22,78 m; pelo lado direito mede 19,88 m confrontando com Lote 20; pelo lado esquerdo mede 16,77 m 

confrontando com Lote 02; aos fundos mede 21,55 m confrontando com Lote 03; perfaz área de 372,01 m². 
 
QUADRA 08 
 
Compreendida entre a Rua 13, Canal Drenante, Área Verde 01 e Canal Drenante, composta de 17 (dezessete) lotes numerados de 01(um) a 17 

(dezessete), medindo 6.820,37m2 (seis mil, oitocentos e vinte metros quadrados e trinta e sete decímetros quadrados), assim discriminados:  
Lote 01 - de frente para a Rua 13 mede 12,11 m; pelo lado direito mede 32,34 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 39,26 m 

confrontando com Canal Drenante; aos fundos mede 21,66 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 561,16 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 13 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 32,34 m 

confrontando com Lote 01; aos fundos mede 22,19 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 522,48 m². 
Lote 03 - de frente para a Rua 13 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 02; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 04 - de frente para a Rua 13 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 03; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 05 - de frente para a Rua 13 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 04; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 06 - de frente para a Rua 13 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 



Congonhas, 05 de Setembro de 2012 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 3 | Nº 624 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r 5 

 

confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 07 - de frente para a Rua 13 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 31,37 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 06; aos fundos mede 16,50 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 436,36 m². 
Lote 08 - de frente para a Rua 13 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 31,37 m 

confrontando com Lote 07; aos fundos mede 17,86 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 456,60 m². 
Lote 09 - de frente para a Rua 13 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 08; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 10 - de frente para a Rua 13 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 09; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 11 - de frente para a Rua 13 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 12; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 10; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 12 - de frente para a Rua 13 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 13; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 11; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 13 - de frente para a Rua 13 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,54 m confrontando com Lote 14; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 12; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 366,04 m². 
Lote 14 - de frente para a Rua 13 mede 12,06 m; pelo lado direito mede 31,61 m confrontando com Lote 15; pelo lado esquerdo mede 30,54 m 

confrontando com Lote 13; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 371,51 m². 
Lote 15 - de frente para a Rua 13 mede 12,28 m; pelo lado direito mede 34,20 m confrontando com Lote 16; pelo lado esquerdo mede 31,61 m 

confrontando com Lote 14; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 393,31 m². 
Lote 16 - de frente para a Rua 13 mede 13,74 m; pelo lado direito mede 17,54 m confrontando com Lote 17; pelo lado esquerdo mede 34,20 m 

confrontando com Lote 15; aos fundos mede 28,21 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 418,52 m². 
Lote 17 - de frente para a Rua 13 mede 20,28 m; pelo lado direito mede 21,65 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 

17,54 m confrontando com Lote 16; aos fundos mede 19,17 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 366,39 m². 
 
QUADRA 09 
 
Compreendida entre a Avenida, Canal Drenante, Área Verde 01 e Rua 12, composta de 08 (oito) lotes numerados de 01(um) a 08 (oito), 

medindo 3.272,63m2 (três mil, duzentos e setenta e dois metros quadrados e sessenta e três decímetros quadrados), assim discriminados:  
Lote 01 - de frente para a Avenida mede 12,66 m; pelo lado direito mede 25,58 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 22,92 

m confrontando com Canal Drenante; aos fundos mede 18,03 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 363,55 m². 
Lote 02 - de frente para a Avenida mede 12,33 m; pelo lado direito mede 26,82 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 25,58 

m confrontando com Lote 01; aos fundos mede 16,59 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 384,81 m². 
Lote 03 - de frente para a Avenida mede 13,40 m; pelo lado direito mede 26,82 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 26,82 

m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 13,40 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 360,66 m². 
Lote 04 - de frente para a Avenida mede 15,00 m; pelo lado direito mede 26,82 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 26,82 

m confrontando com Lote 03; aos fundos mede 15,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 403,62 m². 
Lote 05 - de frente para a Avenida mede 18,70 m; pelo lado direito mede 26,82 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 26,82 

m confrontando com Lote 04; aos fundos mede 18,70 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 503,03 m². 
Lote 06 - de frente para a Avenida mede 15,00 m; pelo lado direito mede 26,82 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 26,82 

m confrontando com Lote 05; aos fundos mede 15,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 403,38 m². 
Lote 07 - de frente para a Avenida mede 15,02 m; pelo lado direito mede 26,59 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 26,82 

m confrontando com Lote 06; aos fundos mede 15,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 402,98 m². 
Lote 08 - de frente para a Avenida mede 44,52 m; pelo lado direito mede 23,00 m confrontando com Área Verde 01; pelo lado esquerdo mede 

26,59 m confrontando com Lote 07; perfaz área de 450,60 m². 
 
QUADRA 10 
 
Compreendida entre a Área Verde 01, Rua 11 e Rua 12, composta de 09 (nove) lotes numerados de 01(um) a 09 (nove), medindo 4.482,09 m2 

(quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois metros e nove decímetros quadrados), assim discriminados:  
Lote 01 - de frente para a Rua 12 mede 14,86 m; pelo lado direito mede 34,90 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 47,53 m 

confrontando com Área Verde 01; aos fundos mede 8,60 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 423,19 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 12 mede 12,44 m; pelo lado direito mede 36,43 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 34,90 m 

confrontando com Lote 01; aos fundos mede 13,16 m confrontando com Área Verde 01 e Lote 08; perfaz área de 431,76 m². 
Lote 03 - de frente para a Rua 12 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 36,41 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 36,43 m 

confrontando com Lote 02; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 08; perfaz área de 436,88 m². 
Lote 04 - de frente para a Rua 12 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 36,41 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 36,41 m 

confrontando com Lote 03; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 08; perfaz área de 436,87 m². 
Lote 05 - de frente para a Rua 12 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 36,41 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 36,41 m 

confrontando com Lote 04; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 08; perfaz área de 436,87 m². 
Lote 06 - de frente para a Rua 12 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 36,41 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 36,41 m 

confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 08; perfaz área de 436,87 m². 
Lote 07 - de frente para a Rua 12 - Rua 11 mede 46,26 m; pelo lado direito mede 12,00 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 

36,41 m confrontando com Lote 06; perfaz área de 431,51 m². 
Lote 08 - de frente para a Rua 11 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 36,50 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 64,05 m 

confrontando com os Lotes 02, 03, 04, 05, 06 e 07; aos fundos mede 39,01 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 940,65 m². 
Lote 09 - de frente para a Rua 11 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 25,26 m confrontando com Área Verde 01; pelo lado esquerdo mede 

36,50 m confrontando com Lote 08; aos fundos mede 23,90 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 507,49 m². 
 
QUADRA 11 
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Compreendida entre a Avenida e as Ruas 11 e 12, composta de 16 (dezesseis) lotes numerados de 01(um) a 16 (dezesseis), medindo 6.483,07 
m2 (seis mil, quatrocentos e oitenta e três metros quadrados e sete decímetros quadrados), assim discriminados:  

Lote 01 - de frente para a Avenida - Rua 12 mede 48,86 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 16; pelo lado esquerdo 
mede 16,34 m confrontando com Lote 02; perfaz área de 561,49 m². 

Lote 02 - de frente para a Rua 12 mede 13,35 m; pelo lado direito mede 40,34 m confrontando com os Lotes 01, 15 e 16; pelo lado esquerdo 
mede 33,81 m confrontando com Lote 03; aos fundos mede 11,50 m confrontando com Lote 14; perfaz área de 433,28 m². 

Lote 03 - de frente para a Rua 12 mede 15,72 m; pelo lado direito mede 33,81 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 24,28 m 
confrontando com Lote 04; aos fundos mede 12,50 m confrontando com os Lotes 05 e 14; perfaz área de 363,10 m². 

Lote 04 - de frente para a Rua 12 mede 36,52 m; pelo lado direito mede 24,28 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 26,17 m 
confrontando com Lote 05; perfaz área de 370,74 m². 

Lote 05 - de frente para a Rua 11 mede 13,70 m; pelo lado direito mede 35,54 m confrontando com os Lotes 03 e 04; pelo lado esquerdo mede 
37,12 m confrontando com Lote 06; aos fundos mede 14,05 m confrontando com Lote 14; perfaz área de 447,66 m². 

Lote 06 - de frente para a Rua 11 mede 15,09 m; pelo lado direito mede 37,12 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 35,29 m 
confrontando com Lote 07; aos fundos mede 14,05 m confrontando com Lote 13; perfaz área de 434,47 m². 

Lote 07 - de frente para a Rua 11 mede 15,09 m; pelo lado direito mede 35,29 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 26,14 m 
confrontando com Lote 08; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 12; perfaz área de 368,58 m². 

Lote 08 - de frente para a Rua 11 mede 42,07 m; pelo lado direito mede 26,14 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 32,96 m 
confrontando com os Lotes 09, 10 e 11; perfaz área de 446,34 m². 

Lote 09 - de frente para a Rua 11 - Avenida mede 41,35 m; pelo lado direito mede 8,96 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 
30,00 m confrontando com Lote 10; perfaz área de 361,90 m². 

Lote 10 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 30,00 
m confrontando com Lote 11; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 08; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 11 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 30,00 
m confrontando com Lote 12; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 08; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 12 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 30,00 
m confrontando com Lote 13; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 07; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 13 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 12; pelo lado esquerdo mede 37,31 
m confrontando com Lote 14; aos fundos mede 14,05 m confrontando com Lote 06; perfaz área de 403,88 m². 

Lote 14 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 37,31 m confrontando com Lote 13; pelo lado esquerdo mede 44,63 
m confrontando com os Lotes 15, 02 e 03; aos fundos mede 14,05 m confrontando com Lote 05; perfaz área de 491,63 m². 

Lote 15 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 14; pelo lado esquerdo mede 30,00 
m confrontando com Lote 16; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 02; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 16 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 15; pelo lado esquerdo mede 30,00 
m confrontando com Lote 01; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 02; perfaz área de 360,00 m². 

 
QUADRA 12 
 
Compreendida entre a Rua 11, Área Verde 01 e Canal Drenante, composta de 15 (quinze) lotes numerados de 01(um) a 15 (quinze), medindo 

6.510,84 m2 (seis mil, quinhentos e dez metros quadrados e oitenta e quatro decímetros quadrados), assim discriminados:  
Lote 01 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 47,49 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 

42,23 m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 17,81 m confrontando com Área Verde 01 e o Lote 03; perfaz área de 574,74 m². 
Lote 02 - de frente para a Avenida - Rua 11 mede 33,81 m; pelo lado direito mede 42,23 m confrontando com Lote 01; pelo lado esquerdo 

mede 33,16 m confrontando com Lote 03; perfaz área de 578,44 m². 
Lote 03 - de frente para a Rua 11 mede 16,30 m; pelo lado direito mede 44,62 m confrontando com os Lotes 01 e 02; pelo lado esquerdo mede 

33,83 m confrontando com Lote 04; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 459,87 m². 
Lote 04 – de frente para a Rua 11 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 33,63 m confrontando com o Lote 03; pelo lado esquerdo mede 30,88 

m confrontando com Lote 05; aos fundos mede 15,69 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 429,37m². 
Lote 05 - de frente para a Rua 11 mede 12,13 m; pelo lado direito mede 30,88 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 30,79 m 

confrontando com Lote 06; aos fundos mede 12,11 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 369,53 m². 
Lote 06 - de frente para a Rua 11 mede 16,20 m; pelo lado direito mede 30,79 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 07; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 430,04 m². 
Lote 07 - de frente para a Rua 11 mede 13,12 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 08; aos fundos mede 13,12 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 400,16 m². 
Lote 08 - de frente para a Rua 11 mede 13,12 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 09; aos fundos mede 13,12 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 400,16 m². 
Lote 09 - de frente para a Rua 11 mede 13,12 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 10; aos fundos mede 13,12 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 400,16 m². 
Lote 10 - de frente para a Rua 11 mede 13,12 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 11; aos fundos mede 13,12 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 400,16 m². 
Lote 11 - de frente para a Rua 11 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 12; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 12 - de frente para a Rua 11 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 13; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 13 - de frente para a Rua 11 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 12; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 14; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 14 - de frente para a Rua 11 mede 17,58 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 13; pelo lado esquerdo mede 27,12 m 

confrontando com Lote 15; aos fundos mede 16,42 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 494,30 m². 
Lote 15 - de frente para a Rua 11 mede 25,84 m; pelo lado direito mede 27,12 m confrontando com Lote 14; pelo lado esquerdo mede 19,52 m 

confrontando com Área Verde 01; aos fundos mede 22,88 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 475,91 m². 
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QUADRA 13 
 
Compreendida entre o Canal Drenante, Área Verde 01, Rua 02 e Canal Drenante, composta de 11 (onze) lotes numerados de 01(um) a 11 

(onze), medindo 4.688,50 m2 (quatro mil, seiscentos e oitenta e oito metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), assim discriminados:  
Lote 01 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 47,52 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 47,50 

m confrontando com Canal Drenante; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 570,10 m². 
Lote 02 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 37,75 m confrontando com os Lotes 03 e 07; pelo lado esquerdo 

mede 47,52 m confrontando com Lote 01; aos fundos mede 16,78 m confrontando com Área Verde 01 e Lote 08; perfaz área de 533,06 m². 
Lote 03 - de frente para a Avenida mede 13,05 m; pelo lado direito mede 32,75 m confrontando com Lote 04 e Lote 06; pelo lado esquerdo 

mede 22,49 m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 16,60 m confrontando com o Lote 07; perfaz área de 360,41 m². 
Lote 04 - de frente para a Avenida mede 23,98 m; pelo lado direito mede 21,92 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 16,59 

m confrontando com Lote 03; aos fundos mede 15,49 m confrontando com o Lote 06; perfaz área de 379,79 m². 
Lote 05 - de frente para a Avenida/Rua 02 mede 39,79 m; pelo lado direito mede 16,73 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 

21,92 m confrontando com Lote 04; perfaz área de 381,00 m². 
Lote 06 - de frente para a Rua 02 mede 12,87 m; pelo lado direito mede 24,15 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 32,22 m 

confrontando com os Lotes 04 e 05; aos fundos mede 16,16 m confrontando com o Lote 03; perfaz área de 360,63 m². 
Lote 07 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 31,31 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 40,75 m 

confrontando com os Lotes 03 e Lote 06; aos fundos mede 15,27 m confrontando com o Lote 02; perfaz área de 432,35 m². 
Lote 08 - de frente para a Rua 02 mede 12,39 m; pelo lado direito mede 31,26 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 31,31 m 

confrontando com Lote 07; aos fundos mede 12,39 m confrontando com o Lote 02; perfaz área de 387,47 m². 
Lote 09 - de frente para a Rua 02 mede 12,64 m; pelo lado direito mede 31,20 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 31,26 m 

confrontando com Lote 08; aos fundos mede 12,64 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 394,84 m². 
Lote 10 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 31,15 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 31,20 m 

confrontando com Lote 09; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 374,08 m². 
Lote 11 - de frente para a Rua 02 mede 15,00 m; pelo lado direito mede 32,11 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 

31,15 m confrontando com Lote 10; aos fundos mede 17,73 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 514,77 m². 
 
QUADRA 14 
 
Compreendida entre o Canal Drenante, Área Verde 01, Rua 02 e Canal Drenante, composta de 14 (quatorze) lotes numerados de 01(um) a 14 

(quatorze), medindo 6.673,21 m2 (seis mil, seiscentos e setenta e três metros quadrados e vinte e um decímetros quadrados), assim discriminados:  
Lote 01 - de frente para a Rua 02 mede 12,15 m; pelo lado direito mede 33,50 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 32,51 m 

confrontando com Canal Drenante; aos fundos mede 12,19 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 400,98 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 34,47 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 33,50 m 

confrontando com Lote 01; aos fundos mede 12,04 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 407,79 m². 
Lote 03 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 35,75 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 34,47 m 

confrontando com Lote 02; aos fundos mede 12,04 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 419,47 m². 
Lote 04 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 36,42 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 35,75 m 

confrontando com Lote 03; aos fundos mede 12,04 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 431,15 m². 
Lote 05 - de frente para a Rua 02 mede 15,76 m; pelo lado direito mede 37,69 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 36,42 m 

confrontando com Lote 04; aos fundos mede 15,81 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 584,08 m². 
Lote 06 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 38,67 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 37,69 m 

confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,04 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 458,18 m². 
Lote 07 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,64 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 38,67 m 

confrontando com Lote 06; aos fundos mede 12,04 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 469,86 m². 
Lote 08 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 40,62 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 39,64 m 

confrontando com Lote 07; aos fundos mede 12,04 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 481,54 m². 
Lote 09 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 41,55 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 40,62 m 

confrontando com Lote 08; aos fundos mede 12,04 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 493,21 m². 
Lote 10 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 41,78 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 41,55 m 

confrontando com Lote 09; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 499,95 m². 
Lote 11 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 42,00 m confrontando com Lote 12; pelo lado esquerdo mede 41,78 m 

confrontando com Lote 10; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 502,67 m². 
Lote 12 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 42,23 m confrontando com Lote 13; pelo lado esquerdo mede 42,00 m 

confrontando com Lote 11; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 505,39 m². 
Lote 13 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 42,46 m confrontando com Lote 14; pelo lado esquerdo mede 42,23 m 

confrontando com Lote 12; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 508,11 m². 
Lote 14 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 42,68 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 

42,46 m confrontando com Lote 13; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 510,83 m². 
 
QUADRA 15 
 
Compreendida entre as Ruas 01,02 e 03 e Avenida, composta de 23 (vinte e três) lotes numerados de 01(um) a 23 (vinte e três), medindo 

10.038,04 m2 (dez mil e trinta e oito metros quadrados e quatro decímetros quadrados), assim discriminados: 
Lote 01 - de frente para a Avenida e Rua 01 mede 43,39 m; pelo lado direito mede 14,81 m confrontando com Lote 23; pelo lado esquerdo 

mede 27,12 m confrontando com Lote 02; perfaz área de 452,82 m². 
Lote 02 - de frente para a Avenida mede 15,17 m; pelo lado direito mede 27,12 m confrontando com Lote 01; pelo lado esquerdo mede 30,00 

m confrontando com Lote 03; aos fundos mede 14,81 m confrontando com Lote 23; perfaz área de 429,99 m². 
Lote 03 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 30,00 

m confrontando com Lote 04; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 23; perfaz área de 360,00 m². 
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Lote 04 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 30,00 
m confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 23; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 05 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 30,00 
m confrontando com Lote 06; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 23 - Lote 09; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 06 - de frente para a Avenida mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 30,00 
m confrontando com Lote 07 - Lote 08; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 09; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 07 - de frente para a Avenida e Rua 02 mede 37,25 m; pelo lado direito mede 15,10 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo 
mede 24,30 m confrontando com Lote 08; perfaz área de 361,47 m². 

Lote 08 - de frente para a Rua 02 mede 14,90 m; pelo lado direito mede 24,30 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 24,30 m 
confrontando com Lote 09; aos fundos mede 14,90 m confrontando com Lote 06; perfaz área de 362,17 m². 

Lote 09 - de frente para a Rua 02 mede 12,02 m; pelo lado direito mede 41,79 m confrontando com Lote 05 - Lote 06 - Lote 08; pelo lado 
esquerdo mede 39,82 m confrontando com Lote 10; aos fundos mede 20,00 m confrontando com Lote 22 - Lote 23; perfaz área de 644,98 m². 

Lote 10 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,82 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 39,82 m 
confrontando com Lote 11; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 21; perfaz área de 477,87 m². 

Lote 11 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,82 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 39,82 m 
confrontando com Lote 12; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 20; perfaz área de 477,87 m². 

Lote 12 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,82 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 39,82 m 
confrontando com os Lotes 13, 14 e 15; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 19; perfaz área de 477,87 m². 

Lote 13 - de frente para a Rua 02 - Rua 03 mede 38,38 m; pelo lado direito mede 15,73 m confrontando com Lote 12; pelo lado esquerdo mede 
24,38 m confrontando com Lote 14; perfaz área de 383,67 m². 

Lote 14 - de frente para a Rua 03 mede 16,13 m; pelo lado direito mede 24,38 m confrontando com Lote 13; pelo lado esquerdo mede 24,58 m 
confrontando com Lote 15; aos fundos mede 16,00 m confrontando com Lote 12; perfaz área de 383,24 m². 

Lote 15 - de frente para a Rua 03 mede 18,53 m; pelo lado direito mede 24,58 m confrontando com Lote 14; pelo lado esquerdo mede 36,90 m 
confrontando com Lotes 16 e 18; aos fundos mede 13,00 m confrontando com os Lotes 12 e 19; perfaz área de 374,97 m². 

Lote 16 - de frente para a Rua 01 e Rua 03 mede 16,29 m; pelo lado direito mede 24,90 m confrontando com Lote 15; pelo lado esquerdo 
mede 27,01 m confrontando com Lote 17; aos fundos mede 13,35 m confrontando com Lote 18; perfaz área de 381,35 m². 

Lote 17 - de frente para a Rua 01 mede 34,81 m; pelo lado direito mede 27,01 m confrontando com Lote 16; pelo lado esquerdo mede 19,56 m 
confrontando com Lote 18; perfaz área de 360,93 m². 

Lote 18 - de frente para a Rua 01 mede 12,04 m; pelo lado direito mede 32,91 m confrontando com Lote 16 - Lote 17; pelo lado esquerdo 
mede 33,87 m confrontando com Lote 19; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 15; perfaz área de 400,90 m². 

Lote 19 - de frente para a Rua 01 mede 12,04 m; pelo lado direito mede 38,78 m confrontando com Lote 18 - Lote 15; pelo lado esquerdo 
mede 39,71 m confrontando com Lote 20; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 12; perfaz área de 470,96 m². 

Lote 20 - de frente para a Rua 01 mede 12,04 m; pelo lado direito mede 39,71 m confrontando com Lote 19; pelo lado esquerdo mede 40,64 m 
confrontando com Lote 21; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 11; perfaz área de 482,10 m². 

Lote 21 - de frente para a Rua 01 mede 12,04 m; pelo lado direito mede 40,64 m confrontando com Lote 20; pelo lado esquerdo mede 41,57 m 
confrontando com Lote 22; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 10; perfaz área de 493,24 m². 

Lote 22 - de frente para a Rua 01 mede 18,37 m; pelo lado direito mede 41,57 m confrontando com Lote 21; pelo lado esquerdo mede 48,44 m 
confrontando com Lote 23; aos fundos mede 7,77 m confrontando com Lote 09; perfaz área de 523,53 m². 

Lote 23 - de frente para a Rua 01 mede 18,56 m; pelo lado direito mede 48,44 m confrontando com Lote 22; pelo lado esquerdo mede 60,13 m 
confrontando com Lote 01 - Lote 02 - Lote 03 - Lote 04 - Lote 05; aos fundos mede 12,23 m confrontando com Lote 09; perfaz área de 658,11 m². 

 
QUADRA 16 
 
Compreendida entre a Rua 01, Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA. e a Área Verde 04, composta de 04 (quatro) lotes 

numerados de 01(um) a 04 (quatro), medindo 1.639,51 m2 (um mil, seiscentos e trinta e nove metros quadrados e cinquenta e um decímetros quadrados), 
assim discriminados: 

Lote 01 - de frente para a Rua 01 mede 15,29 m; pelo lado direito mede 23,20 m confrontando com Área Verde 04; pelo lado esquerdo mede 
23,72 m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 15,43 m confrontando com Área Verde 04; perfaz área de 360,91 m². 

Lote 02 - de frente para a Rua 01 mede 15,20 m; pelo lado direito mede 23,72 m confrontando com Lote 01; pelo lado esquerdo mede 23,74 m 
confrontando com Lote 03; aos fundos mede 15,02 m confrontando com Área Verde 04; perfaz área de 360,68 m². 

Lote 03 - de frente para a Rua 01 mede 16,90 m; pelo lado direito mede 23,74 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 23,75 m 
confrontando com Lote 04; aos fundos mede 16,90 m confrontando com Área Verde 04 - Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz 
área de 401,67 m². 

Lote 04 - de frente para a Rua 01 mede 17,03 m; pelo lado direito mede 23,75 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 26,77 m 
confrontando com Canal Drenante; aos fundos mede 25,47 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 
516,25 m². 

 
QUADRA 17 
 
Compreendida entre as Ruas 01 e 03, Canal Drenante e Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA, composta de 12 (doze) lotes 

numerados de 01(um) a 12 (doze), medindo 6.097,43 m2 (seis mil, noventa e sete metros quadrados e quarenta e três decímetros quadrados), assim 
discriminados: 

Lote 01 - de frente para a Rua 01 mede 21,58 m; pelo lado direito mede 28,43 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 
41,41 m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 21,67 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 
698,30 m². 

Lote 02 - de frente para a Rua 01 - Rua 03 mede 31,35 m; pelo lado direito mede 41,41 m confrontando com Lote 01; pelo lado esquerdo mede 
52,30 m confrontando com Lote 03; perfaz área de 629,70 m². 

Lote 03 - de frente para a Rua 03 mede 12,49 m; pelo lado direito mede 52,30 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 46,90 m 
confrontando com Lote 04; aos fundos mede 12,17 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 593,09 m². 

Lote 04 - de frente para a Rua 03 mede 12,01 m; pelo lado direito mede 46,90 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 44,58 m 
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confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,17 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 547,49 m². 
Lote 05 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 44,58 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 42,56 m 

confrontando com Lote 06; aos fundos mede 12,17 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 522,81 m². 
Lote 06 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 42,56 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 40,50 m 

confrontando com Lote 07; aos fundos mede 12,17 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 498,55 m². 
Lote 07 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 40,50 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 38,53 m 

confrontando com Lote 08; aos fundos mede 12,17 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 474,39 m². 
Lote 08 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 38,53 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 36,53 m 

confrontando com Lote 09; aos fundos mede 12,17 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 450,35 m². 
Lote 09 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 36,53 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 34,52 m 

confrontando com Lote 10; aos fundos mede 12,17 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 426,31 m². 
Lote 10 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 34,52 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 32,52 m 

confrontando com Lote 11; aos fundos mede 12,27 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 402,27 m². 
Lote 11 - de frente para a Rua 03 mede 13,48 m; pelo lado direito mede 32,52 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 30,55 m 

confrontando com Lote 12; aos fundos mede 12,17 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 400,74 m². 
Lote 12 - de frente para a Rua 03 mede 19,04 m; pelo lado direito mede 30,55 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 34,67 m 

confrontando com Canal Drenante; aos fundos mede 9,81 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 
453,43 m². 

 
QUADRA 18 
 
Compreendida entre a Rua 03, Canal Drenante e Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA, composta de 09 (nove) lotes 

numerados de 01(um) a 09 (nove), medindo 4.369,27 m2 (quatro mil, trezentos e sessenta e nove metros quadrados e vinte e sete decímetros quadrados), 
assim discriminados: 

Lote 01 - de frente para a Rua 03 mede 13,80 m; pelo lado direito mede 35,54 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 
37,55 m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 13,94 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 
504,25 m². 

Lote 02 - de frente para a Rua 03 mede 15,00 m; pelo lado direito mede 37,55 m confrontando com Lote 01; pelo lado esquerdo mede 37,95 m 
confrontando com Lote 03; aos fundos mede 15,03 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 568,79 m². 

Lote 03 - de frente para a Rua 03 mede 15,00 m; pelo lado direito mede 37,95 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 37,93 m 
confrontando com Lote 04; aos fundos mede 15,05 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 569,09 m². 

Lote 04 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 37,93 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 37,91 m 
confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 455,04 m². 

Lote 05 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 37,91 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 37,89 m 
confrontando com Lote 06; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 454,83 m². 

Lote 06 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 37,89 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 37,88 m 
confrontando com Lote 07; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 454,63 m². 

Lote 07 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 37,88 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 37,86 m 
confrontando com Lote 08; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 454,42 m². 

Lote 08 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 37,86 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 37,84 m 
confrontando com Lote 09; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 454,21 m². 

Lote 09 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 37,84 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 37,77 m 
confrontando com Canal Drenante; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 
454,01 m². 

 
QUADRA 19 
 
Compreendida entre as Ruas 03 e 06, Canal Drenante, Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA, composta de 13 (treze) lotes 

numerados de 01(um) a 13 (treze), medindo 6.529,55 m2 (seis mil, quinhentos e vinte e nove metros quadrados e cinquenta e cinco decímetros quadrados), 
assim discriminados: 

Lote 01 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 32,78 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 
25,44m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 26,64 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 
521,37 m². 

Lote 02 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 25,44 m confrontando com Lote 01; pelo lado esquerdo mede 28,90 m 
confrontando com Lote 03; aos fundos mede 23,12 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 457,49 m². 

Lote 03 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 28,90 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 37,25 m 
confrontando com Lote 04; aos fundos mede 23,48 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 568,17 m². 

Lote 04 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 37,25 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 39,48 m 
confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,20 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 460,36 m². 

Lote 05 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,48 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 41,50 m 
confrontando com Lotes 06, 07 e 08; aos fundos mede 10,76 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 
474,48 m². 

Lote 06 - de frente para a Rua 03 e Rua 06 mede 42,13 m; pelo lado direito mede 12,00 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo 
mede 32,43 m confrontando com Lote 07; perfaz área de 382,44 m². 

Lote 07 - de frente para a Rua 06 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 32,43 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 32,71 m 
confrontando com Lote 08; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 05; perfaz área de 390,83 m². 

Lote 08 - de frente para a Rua 06 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 32,71 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 35,30 m 
confrontando com Lote 09; aos fundos mede 17,50 m confrontando com Lote 05; perfaz área de 493,72 m². 

Lote 09 - de frente para a Rua 06 mede 13,75 m; pelo lado direito mede 35,30 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 31,14 m 
confrontando com Lote 10; aos fundos mede 25,53 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 615,70 m². 
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Lote 10 - de frente para a Rua 06 mede 15,10 m; pelo lado direito mede 31,14 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 35,77 m 
confrontando com Lote 11; aos fundos mede 25,53 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 654,00 m². 

Lote 11 - de frente para a Rua 06 mede 12,38 m; pelo lado direito mede 35,77 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 36,84 m 
confrontando com Lote 12; aos fundos mede 12,42 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 442,69 m². 

Lote 12 - de frente para a Rua 06 mede 12,69 m; pelo lado direito mede 36,84 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 35,93 m 
confrontando com Lote 13; aos fundos mede 12,42 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 436,62 m². 

Lote 13 - de frente para a Rua 06 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 35,93 m confrontando com Lote 12; pelo lado esquerdo mede 23,01 m 
confrontando com Canal Drenante; aos fundos mede 40,53 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 
631,68 m². 

 
QUADRA 20 
 
Compreendida entre as Ruas 02,03 e 05, composta de 52 (cinquenta e dois) lotes numerados de 01(um) a 52 (cinquenta e dois), medindo 

20.891,40m2 (vinte mil, oitocentos e noventa e um metros quadrados e quarenta decímetros quadrados), assim discriminados: 
Lote 01 - de frente para a Rua 03 mede 36,97 m; pelo lado direito mede 17,22 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 29,70 m 

confrontando com os Lotes 51 e 52; perfaz área de 360,22 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 03 mede 19,86 m; pelo lado direito mede 22,59 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 17,22 m 

confrontando com Lote 01; aos fundos mede 19,08 m confrontando com os Lotes 50 e 51; perfaz área de 385,78 m². 
Lote 03 - de frente para a Rua 03 mede 16,16 m; pelo lado direito mede 22,61 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 22,59 m 

confrontando com Lote 02; aos fundos mede 16,05 m confrontando com Lote 49; perfaz área de 364,12 m². 
Lote 04 - de frente para a Rua 03 mede 16,00 m; pelo lado direito mede 22,61 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 22,61 m 

confrontando com Lote 03; aos fundos mede 16,00 m confrontando com Lote 48; perfaz área de 361,71 m². 
Lote 05 - de frente para a Rua 03 mede 15,95 m; pelo lado direito mede 22,61 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 22,61 m 

confrontando com Lote 04; aos fundos mede 15,95 m confrontando com Lote 47; perfaz área de 360,62 m². 
Lote 06 - de frente para a Rua 03 mede 15,95 m; pelo lado direito mede 22,61 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 22,61 m 

confrontando com Lote 05; aos fundos mede 15,95 m confrontando com Lote 46; perfaz área de 360,63 m². 
Lote 07 - de frente para a Rua 03 mede 15,95 m; pelo lado direito mede 22,61 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 22,61 m 

confrontando com Lote 06; aos fundos mede 15,95 m confrontando com Lote 45; perfaz área de 360,63 m². 
Lote 08 - de frente para a Rua 03 mede 15,93 m; pelo lado direito mede 22,61 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 22,61 m 

confrontando com Lote 07; aos fundos mede 15,93 m confrontando com Lote 44; perfaz área de 360,23 m². 
Lote 09 - de frente para a Rua 03 mede 12,46 m; pelo lado direito mede 23,41 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 22,61 m 

confrontando com Lote 08; aos fundos mede 19,36 m confrontando com Lote 43; perfaz área de 360,39 m². 
Lote 10 - de frente para a Rua 03 mede 15,90 m; pelo lado direito mede 23,10 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 23,41 m 

confrontando com Lote 09; aos fundos mede 15,81 m confrontando com Lote 42; perfaz área de 360,35 m². 
Lote 11 - de frente para a Rua 03 mede 15,42 m; pelo lado direito mede 24,37 m confrontando com Lote 12; pelo lado esquerdo mede 23,10 m 

confrontando com Lote 10; aos fundos mede 15,41 m confrontando com Lote 41; perfaz área de 365,52 m². 
Lote 12 - de frente para a Rua 03 mede 15,82 m; pelo lado direito mede 25,68 m confrontando com Lote 13; pelo lado esquerdo mede 24,37 m 

confrontando com Lote 11; aos fundos mede 15,81 m confrontando com Lote 40; perfaz área de 395,44 m². 
Lote 13 - de frente para a Rua 03 mede 13,75 m; pelo lado direito mede 26,82 m confrontando com Lote 14; pelo lado esquerdo mede 25,68 m 

confrontando com Lote 12; aos fundos mede 13,74 m confrontando com Lote 39; perfaz área de 360,49 m². 
Lote 14 - de frente para a Rua 03 mede 13,55 m; pelo lado direito mede 27,94 m confrontando com Lote 15; pelo lado esquerdo mede 26,82 m 

confrontando com Lote 13; aos fundos mede 13,54 m confrontando com Lotes 38 e 39; perfaz área de 370,53 m². 
Lote 15 - de frente para a Rua 03 mede 13,01 m; pelo lado direito mede 29,02 m confrontando com Lote 16; pelo lado esquerdo mede 27,94 m 

confrontando com Lote 14; aos fundos mede 13,01 m confrontando com Lotes 37 e 38; perfaz área de 370,25 m². 
Lote 16 - de frente para a Rua 03 mede 12,51 m; pelo lado direito mede 30,06 m confrontando com Lote 17; pelo lado esquerdo mede 29,02 m 

confrontando com Lote 15; aos fundos mede 12,51 m confrontando com Lotes 36 e 37; perfaz área de 369,22 m². 
Lote 17 - de frente para a Rua 03 mede 12,25 m; pelo lado direito mede 31,07 m confrontando com Lote 18; pelo lado esquerdo mede 30,06 m 

confrontando com Lote 16; aos fundos mede 12,25 m confrontando com Lote 36; perfaz área de 374,07 m². 
Lote 18 - de frente para a Rua 03 mede 24,09 m; pelo lado direito mede 36,05 m confrontando com Lote 19; pelo lado esquerdo mede 31,07 m 

confrontando com Lote 17; aos fundos mede 7,17 m confrontando com Lote 35; perfaz área de 495,94 m². 
Lote 19 - de frente para a Rua 03 mede 27,26 m; pelo lado direito mede 30,44 m confrontando com Lote 20; pelo lado esquerdo mede 36,05 m 

confrontando com Lote 18; aos fundos mede 7,17 m confrontando com Lote 35; perfaz área de 553,62 m². 
Lote 20 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,44 m confrontando com Lote 21; pelo lado esquerdo mede 30,44 m 

confrontando com Lote 19; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 34; perfaz área de 365,32 m². 
Lote 21 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,44 m confrontando com Lote 22; pelo lado esquerdo mede 30,44 m 

confrontando com Lote 20; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 34; perfaz área de 365,32 m². 
Lote 22 - de frente para a Rua 03 mede 14,07 m; pelo lado direito mede 30,44 m confrontando com Lote 23; pelo lado esquerdo mede 30,44 m 

confrontando com Lote 21; aos fundos mede 14,07 m confrontando com Lote 33; perfaz área de 428,18 m². 
Lote 23 - de frente para a Rua 03 mede 14,04 m; pelo lado direito mede 30,44 m confrontando com Lote 24; pelo lado esquerdo mede 30,44 m 

confrontando com Lote 22; aos fundos mede 14,07 m confrontando com Lote 33; perfaz área de 427,48 m². 
Lote 24 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,44 m confrontando com Lote 25; pelo lado esquerdo mede 30,44 m 

confrontando com Lote 23; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 32; perfaz área de 365,32 m². 
Lote 25 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,44 m confrontando com Lotes 26/27; pelo lado esquerdo mede 

30,44 m confrontando com Lote 24; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 31; perfaz área de 365,32 m². 
Lote 26 - de frente para a Rua 03 e Rua 05 mede 39,17 m; pelo lado direito mede 26,31 m confrontando com Lote 27; pelo lado esquerdo 

mede 17,38 m confrontando com Lote 25; perfaz área de 415,14 m². 
Lote 27 - de frente para a Rua 05 mede 15,18 m; pelo lado direito mede 34,02 m confrontando com Lotes 28, 29 e 30; pelo lado esquerdo 

mede 26,31 m confrontando com 26; aos fundos mede 13,06 m confrontando com Lote 25; perfaz área de 392,97 m². 
Lote 28 - de frente para a Rua 05 e Rua 02 mede 40,87 m; pelo lado direito mede 30,42 m confrontando com Lote 29; pelo lado esquerdo 

mede 10,02 m confrontando com Lote 27; perfaz área de 360,68 m². 
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Lote 29 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,44 m confrontando com Lote 30; pelo lado esquerdo mede 30,42 m 
confrontando com Lote 28; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 27; perfaz área de 365,15 m². 

Lote 30 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,45 m confrontando com Lote 31; pelo lado esquerdo mede 30,44 m 
confrontando com Lote 29; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 27; perfaz área de 365,30 m². 

Lote 31 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,46 m confrontando com Lote 32; pelo lado esquerdo mede 30,45 m 
confrontando com Lote 30; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 25; perfaz área de 365,46 m². 

Lote 32 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,52 m confrontando com Lote 33; pelo lado esquerdo mede 30,46 m 
confrontando com Lote 31; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 24; perfaz área de 365,63 m². 

Lote 33 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 37,39 m confrontando com Lote 34; pelo lado esquerdo mede 30,52 m 
confrontando com Lote 32; aos fundos mede 28,14 m confrontando com Lote 22 e 23; perfaz área de 642,48 m². 

Lote 34 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 50,76 m confrontando com Lote 35; pelo lado esquerdo mede 37,39 m 
confrontando com Lote 33; aos fundos mede 24,00 m confrontando com Lotes 20 e 21; perfaz área de 702,51 m². 

Lote 35 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 45,02 m confrontando com Lote 36; pelo lado esquerdo mede 50,76 m 
confrontando com Lote 34; aos fundos mede 14,34 m confrontando com Lotes 18 e 19; perfaz área de 600,43 m². 

Lote 36 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,79 m confrontando com Lote 37; pelo lado esquerdo mede 45,02 m 
confrontando com Lote 35; aos fundos mede 13,09 m confrontando com Lotes 17 e 16; perfaz área de 508,84 m². 

Lote 37 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 34,56 m confrontando com Lote 38; pelo lado esquerdo mede 39,79 m 
confrontando com Lote 36; aos fundos mede 13,09 m confrontando com Lote 16 e 15; perfaz área de 446,11 m². 

Lote 38 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 29,33 m confrontando com Lote 39; pelo lado esquerdo mede 34,56 m 
confrontando com Lote 37; aos fundos mede 13,09 m confrontando com Lote 14 e 15; perfaz área de 383,38 m². 

Lote 39 - de frente para a Rua 02 mede 13,90 m; pelo lado direito mede 22,80 m confrontando com Lote 40; pelo lado esquerdo mede 29,33 m 
confrontando com Lote 38; aos fundos mede 25,78 m confrontando com Lote 13 e 14; perfaz área de 489,65 m². 

Lote 40 - de frente para a Rua 02 mede 15,81 m; pelo lado direito mede 23,13 m confrontando com Lote 41; pelo lado esquerdo mede 22,80 m 
confrontando com Lote 39; aos fundos mede 15,81 m confrontando com Lote 12; perfaz área de 361,09 m². 

Lote 41 - de frente para a Rua 02 mede 15,40 m; pelo lado direito mede 23,72 m confrontando com Lote 42; pelo lado esquerdo mede 23,13 m 
confrontando com Lote 40; aos fundos mede 15,41 m confrontando com Lote 11; perfaz área de 360,73 m². 

Lote 42 - de frente para a Rua 02 mede 15,81 m; pelo lado direito mede 24,10 m confrontando com Lote 43; pelo lado esquerdo mede 23,72 m 
confrontando com Lote 41; aos fundos mede 15,81 m confrontando com Lote 10; perfaz área de 379,15 m². 

Lote 43 - de frente para a Rua 02 mede 26,41 m; pelo lado direito mede 22,91 m confrontando com Lote 44; pelo lado esquerdo mede 24,10 m 
confrontando com Lote 42; aos fundos mede 19,36 m confrontando com Lote 09; perfaz área de 526,64 m². 

Lote 44 - de frente para a Rua 02 mede 15,93 m; pelo lado direito mede 22,82 m confrontando com Lote 45; pelo lado esquerdo mede 22,91 m 
confrontando com Lote 43; aos fundos mede 15,93 m confrontando com Lote 08; perfaz área de 364,25 m². 

Lote 45 - de frente para a Rua 02 mede 15,95 m; pelo lado direito mede 22,74 m confrontando com Lote 46; pelo lado esquerdo mede 22,82 m 
confrontando com Lote 44; aos fundos mede 15,95 m confrontando com Lote 07; perfaz área de 363,40 m². 

Lote 46 - de frente para a Rua 02 mede 15,95 m; pelo lado direito mede 22,66 m confrontando com Lote 47; pelo lado esquerdo mede 22,74 m 
confrontando com Lote 45; aos fundos mede 15,95 m confrontando com Lote 06; perfaz área de 362,09 m². 

Lote 47 - de frente para a Rua 02 mede 15,95 m; pelo lado direito mede 22,58 m confrontando com Lote 48; pelo lado esquerdo mede 22,66 m 
confrontando com Lote 46; aos fundos mede 15,95 m confrontando com Lote 05; perfaz área de 360,78 m². 

Lote 48 - de frente para a Rua 02 mede 16,00 m; pelo lado direito mede 22,50 m confrontando com Lote 49; pelo lado esquerdo mede 22,58 m 
confrontando com Lote 47; aos fundos mede 16,00 m confrontando com Lote 04; perfaz área de 360,60 m². 

Lote 49 - de frente para a Rua 02 mede 16,05 m; pelo lado direito mede 22,41 m confrontando com Lote 50; pelo lado esquerdo mede 22,50 m 
confrontando com Lote 48; aos fundos mede 16,05 m confrontando com Lote 03; perfaz área de 360,40 m². 

Lote 50 - de frente para a Rua 02 mede 16,10 m; pelo lado direito mede 22,33 m confrontando com Lote 51; pelo lado esquerdo mede 22,41 m 
confrontando com Lote 49; aos fundos mede 16,10 m confrontando com Lote 02; perfaz área de 360,19 m². 

Lote 51 - de frente para a Rua 02 mede 16,18 m; pelo lado direito mede 22,25 m confrontando com Lote 52; pelo lado esquerdo mede 22,33 m 
confrontando com Lote 50; aos fundos mede 16,18 m confrontando com Lote 01 e 02; perfaz área de 360,64 m². 

Lote 52 - de frente para a Rua 02 e Rua 03 mede 36,51 m; pelo lado direito mede 16,50 m confrontando com Lote 01; pelo lado esquerdo 
mede 22,25 m confrontando com Lote 51; perfaz área de 361,02 m². 

 
QUADRA 21 
 
Compreendida entre a Área Verde 01, Canal Drenante, Rua 02 e Canal Drenante, composta de 11 (onze) lotes numerados de 01(um) a 

11(onze), medindo 6.003,96 m2 (seis mil e três metros quadrados e noventa e seis decímetros quadrados), assim discriminados: 
Lote 01 - de frente para a Rua 02 mede 15,00 m; pelo lado direito mede 47,82 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 42,86 m 

confrontando com Canal Drenante; aos fundos mede 23,53 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 857,29 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 02 mede 15,09 m; pelo lado direito mede 47,81 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 47,82 m 

confrontando com Lote 01; aos fundos mede 15,09 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 717,19 m². 
Lote 03 - de frente para a Rua 02 mede 12,07 m; pelo lado direito mede 47,80 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 47,81 m 

confrontando com Lote 02; aos fundos mede 12,07 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 573,64 m². 
Lote 04 - de frente para a Rua 02 mede 12,10 m; pelo lado direito mede 46,39 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 47,80 m 

confrontando com Lote 03; aos fundos mede 12,07 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 570,12 m². 
Lote 05 - de frente para a Rua 02 mede 12,72 m; pelo lado direito mede 40,87 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 46,39 m 

confrontando com Lote 04; aos fundos mede 12,07 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 523,83 m². 
Lote 06 - de frente para a Rua 02 mede 12,73 m; pelo lado direito mede 34,51 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 40,87 m 

confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,20 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 454,04 m². 
Lote 07 - de frente para a Rua 02 mede 18,72 m; pelo lado direito mede 28,12 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 34,51 m 

confrontando com Lote 06; aos fundos mede 8,43 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 405,53 m². 
Lote 08 - de frente para a Rua 02 mede 24,73 m; pelo lado direito mede 26,63 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 28,12 m 

confrontando com Lote 07; aos fundos mede 8,98 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 405,35 m². 
Lote 09 - de frente para a Rua 02 mede 18,65 m; pelo lado direito mede 34,80 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 26,63 m 
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confrontando com Lote 08; aos fundos mede 9,50 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 404,73 m². 
Lote 10 - de frente para a Rua 02 mede 17,51 m; pelo lado direito mede 44,48 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 34,80 m 

confrontando com Lote 09; aos fundos mede 9,40 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 493,67 m². 
Lote 11 - de frente para a Rua 02 mede 17,51 m; pelo lado direito mede 55,03 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 

44,48 m confrontando com Lote 10; aos fundos mede 9,40 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 598,57 m². 
 
QUADRA 22 
 
Compreendida entre a Área Verde 01, Rua 04 e o Canal Drenante, composta de 02 (dois) lotes numerados de 01(um) a 02 (dois), medindo 

730,87 m2 (setecentos e trinta metros quadrados e oitenta e sete decímetros quadrados), assim discriminados: 
Lote 01 - de frente para a Rua 04 mede 33,58 m; pelo lado direito mede 18,43 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 34,18 m 

confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 370,17 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 04 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 28,75 m confrontando com Área Verde 01; pelo lado esquerdo mede 

18,43 m confrontando com Lote 01; aos fundos mede 25,46 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 360,70 m². 
 
QUADRA 23 
 
Compreendida entre a Área Verde 01, Canal Drenante, Rua 02 e Rua 04, composta de 15 (quinze) lotes numerados de 01(um) a 15 (quinze), 

medindo 6.656,93 m2 (seis mil, seiscentos e cinquenta e seis metros quadrados e noventa e três decímetros quadrados), assim discriminados: 
Lote 01 - de frente para a Rua 04 mede 12,46 m; pelo lado direito mede 34,86 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 32,51 m 

confrontando com Área Verde 01; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 06; perfaz área de 395,92 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 04 mede 12,99 m; pelo lado direito mede 39,84 m confrontando com Lotes 03, 04 e 05; pelo lado esquerdo 

mede 34,86 m confrontando com Lote 01; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 06; perfaz área de 448,25 m². 
Lote 03 - de frente para a Rua 04 - Rua 02 mede 38,47 m; pelo lado direito mede 26,41 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 

12,52 m confrontando com Lote 02; perfaz área de 360,52 m². 
Lote 04 - de frente para a Rua 02 mede 13,65 m; pelo lado direito mede 26,41 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 26,41 m 

confrontando com Lote 03; aos fundos mede 13,65 m confrontando com Lote 02; perfaz área de 360,48 m². 
Lote 05 - de frente para a Rua 02 mede 13,67 m; pelo lado direito mede 26,41 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 26,41 m 

confrontando com Lote 04; aos fundos mede 13,67 m confrontando com Lote 02; perfaz área de 361,10 m². 
Lote 06 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 50,41 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 50,41 m 

confrontando com os Lotes 05, 02 e 01; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 604,91 m². 
Lote 07 - de frente para a Rua 02 mede 12,15 m; pelo lado direito mede 50,41 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 50,41 m 

confrontando com Lote 06; aos fundos mede 12,15 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 612,28 m². 
Lote 08 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 41,93 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 50,41 m 

confrontando com Lote 07; aos fundos mede 14,70 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 554,01 m². 
Lote 09 - de frente para a Rua 02 mede 12,27 m; pelo lado direito mede 33,25 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 41,93 m 

confrontando com Lote 08; aos fundos mede 15,03 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 461,21 m². 
Lote 10 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 33,25 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 33,25 m 

confrontando com Lote 09; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 399,04 m². 
Lote 11 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 33,25 m confrontando com Lote 12; pelo lado esquerdo mede 33,25 m 

confrontando com Lote 10; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 399,04 m². 
Lote 12 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 33,25 m confrontando com Lote 13; pelo lado esquerdo mede 33,25 m 

confrontando com Lote 11; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 399,04 m². 
Lote 13 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 33,25 m confrontando com Lote 14; pelo lado esquerdo mede 33,25 m 

confrontando com Lote 12; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 399,04 m². 
Lote 14 - de frente para a Rua 02 mede 21,52 m; pelo lado direito mede 34,50 m confrontando com Lote 15; pelo lado esquerdo mede 33,25 m 

confrontando com Lote 13; aos fundos mede 6,90 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 473,68 m². 
Lote 15 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 37,16 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 

34,50 m confrontando com Lote 14; aos fundos mede 12,29 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 428,41 m². 
 
QUADRA 24 
 
Compreendida entre a Área Verde 01, Canal Drenante e Rua 02 e Canal Drenante, composta de 02 (dois) lotes numerados de 01(um) a 

02(dois), medindo 1.490,80 m2 (um mil, quatrocentos e noventa metros quadrados e oitenta decímetros quadrados), assim discriminados: 
Lote 01 - de frente para a Rua 02 mede 13,02 m; pelo lado direito mede 48,05 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 

39,43 m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 28,59 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 812,16 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 02 mede 13,50 m; pelo lado direito mede 39,43 m confrontando com Lote 01; pelo lado esquerdo mede 35,17 m 

confrontando com Canal Drenante; aos fundos mede 28,60 m confrontando com Área Verde 01; perfaz área de 678,64 m². 
 
QUADRA 25 
 
Compreendida entre a Rua 02, Área Institucional 02, Rua 03 e Rua 05, composta de 33 (trinta e três) lotes numerados de 01(um) a 33 (trinta e 

três), medindo 12.042,07m2 (doze mil e quarenta e dois metros quadrados e sete decímetros quadrados), assim discriminados: 
Lote 01 - de frente para a Rua 02 mede 15,18 m; pelo lado direito mede 24,11 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 20,29 m 

confrontando com Área Institucional 02; aos fundos mede 19,72 m confrontando com Lote 33 e 32; perfaz área de 382,13 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 02 mede 13,63 m; pelo lado direito mede 25,36 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 24,11 m 

confrontando com Lote 01; aos fundos mede 16,28 m confrontando com Lote 32 e Lote 31; perfaz área de 364,51 m². 
Lote 03 - de frente para a Rua 02 mede 21,27 m; pelo lado direito mede 22,80 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 25,36 m 

confrontando com Lote 02; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 30; perfaz área de 373,34 m². 
Lote 04 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 26,04 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 22,80 m 
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confrontando com Lote 03; aos fundos mede 18,27 m confrontando com Lotes 29 e 28; perfaz área de 362,12 m². 
Lote 05 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 29,84 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 26,04 m 

confrontando com Lote 04; aos fundos mede 14,30 m confrontando com Lotes 28 e 27; perfaz área de 361,35 m². 
Lote 06 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,42 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 29,84 m 

confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,01 m confrontando com Lote 26; perfaz área de 361,55 m². 
Lote 07 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,42 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 30,42 m 

confrontando com Lote 06; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 25; perfaz área de 365,02 m². 
Lote 08 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,42 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 30,42 m 

confrontando com Lote 07; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 24; perfaz área de 365,02 m². 
Lote 09 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,42 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 30,42 m 

confrontando com Lote 08; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 23; perfaz área de 365,02 m². 
Lote 10 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,42 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 30,42 m 

confrontando com Lote 09; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 22; perfaz área de 365,02 m². 
Lote 11 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,42 m confrontando com Lote 12; pelo lado esquerdo mede 30,42 m 

confrontando com Lote 10; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 21; perfaz área de 365,02 m². 
Lote 12 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,42 m confrontando com Lote 13; pelo lado esquerdo mede 30,42 m 

confrontando com Lote 11; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 20; perfaz área de 365,02 m². 
Lote 13 - de frente para a Rua 02 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,42 m confrontando com Lotes 14,15 e 16; pelo lado esquerdo mede 

30,42 m confrontando com Lote 12; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 19; perfaz área de 365,02 m². 
Lote 14 - de frente para a Rua 02 - Rua 05 mede 38,26 m; pelo lado direito mede 25,65 m confrontando com Lote 15; pelo lado esquerdo mede 

14,77 m confrontando com Lote 13; perfaz área de 373,34 m². 
Lote 15 - de frente para a Rua 05 mede 14,08 m; pelo lado direito mede 26,58 m confrontando com Lote 16; pelo lado esquerdo mede 25,65 m 

confrontando com Lote 14; aos fundos mede 14,00 m confrontando com Lote 13; perfaz área de 361,44 m². 
Lote 16 - de frente para a Rua 05 mede 13,80 m; pelo lado direito mede 32,53 m confrontando com Lotes 17 e 18; pelo lado esquerdo mede 

26,58 m confrontando com Lote 15; aos fundos mede 12,37 m confrontando com Lotes 13 e 19; perfaz área de 360,26 m². 
Lote 17 - de frente para a Rua 05 - Rua 03 mede 39,05 m; pelo lado direito mede 19,70 m confrontando com Lote 18; pelo lado esquerdo mede 

14,23 m confrontando com Lote 16; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 18 - de frente para a Rua 03 mede 18,30 m; pelo lado direito mede 19,70 m confrontando com Lote 19; pelo lado esquerdo mede 19,70 m 

confrontando com Lote 17; aos fundos mede 18,30 m confrontando com Lote 16; perfaz área de 360,47 m². 
Lote 19 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,42 m confrontando com Lote 20; pelo lado esquerdo mede 30,42 m 

confrontando com Lotes 18 e 16; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 13; perfaz área de 365,02 m². 
Lote 20 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,42 m confrontando com Lote 21; pelo lado esquerdo mede 30,42 m 

confrontando com Lote 19; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 12; perfaz área de 365,02 m². 
Lote 21 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,42 m confrontando com Lote 22; pelo lado esquerdo mede 30,42 m 

confrontando com Lote 20; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 11; perfaz área de 365,02 m². 
Lote 22 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,42 m confrontando com Lote 23; pelo lado esquerdo mede 30,42 m 

confrontando com Lote 21; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 10; perfaz área de 365,02 m². 
Lote 23 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,42 m confrontando com Lote 24; pelo lado esquerdo mede 30,42 m 

confrontando com Lote 22; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 09; perfaz área de 365,02 m². 
Lote 24 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,42 m confrontando com Lote 25; pelo lado esquerdo mede 30,42 m 

confrontando com Lote 23; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 08; perfaz área de 365,02 m². 
Lote 25 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,42 m confrontando com Lote 26; pelo lado esquerdo mede 30,42 m 

confrontando com Lote 24; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 07; perfaz área de 365,02 m². 
Lote 26 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,88 m confrontando com Lote 27; pelo lado esquerdo mede 30,42 m 

confrontando com Lote 25; aos fundos mede 12,01 m confrontando com Lote 06; perfaz área de 368,41 m². 
Lote 27 - de frente para a Rua 03 mede 16,91 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 28; pelo lado esquerdo mede 30,88 m 

confrontando com Lote 26; aos fundos mede 7,89 m confrontando com Lote 05; perfaz área de 382,87 m². 
Lote 28 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 29; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 

confrontando com Lote 27; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lotes 04 e 05; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 29 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 30; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 

confrontando com Lote 28; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 04; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 30 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 31; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 

confrontando com Lote 29; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 03; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 31 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 32; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 

confrontando com Lote 30; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 02; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 32 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 33; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 

confrontando com Lote 31; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 02 - Lote 01; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 33 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Área Institucional 02; pelo lado esquerdo 

mede 30,00 m confrontando com Lote 32; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 01; perfaz área de 360,00 m². 
 
QUADRA 26 
 
Compreendida entre as Ruas 03, 07,08 e 09, composta de 30 (trinta) lotes numerados de 01(um) a 30 (trinta), medindo 11.429,11 m2 (onze mil, 

quatrocentos e vinte e nove metros quadrados e onze decímetros quadrados), assim discriminados: 
Lote 01 - de frente para a Rua 03 mede 13,28 m; pelo lado direito mede 47,03 m Lote 01 - de frente para a Rua 03 - Rua 07 mede 47,62 m; 

pelo lado direito mede 11,70 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 30,71 m confrontando com Lote 02; perfaz área de 402,83 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 03 mede 40,04 m; pelo lado direito mede 30,71 m confrontando com Lote 01; pelo lado esquerdo mede 25,69 m 

confrontando com Lotes 03 e 30; perfaz área de 394,44 m². 
Lote 03 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 31,00 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 31,00 m 

confrontando com Lotes 01 e 02; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 30; perfaz área de 372,00 m². 
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Lote 04 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 31,00 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 31,00 m 
confrontando com Lote 03; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 30; perfaz área de 372,00 m². 

Lote 05 - de frente para a Rua 07 mede 12,30 m; pelo lado direito mede 31,00 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 31,00 m 
confrontando com Lote 04; aos fundos mede 12,30 m confrontando com Lote 29; perfaz área de 381,30 m². 

Lote 06 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 31,00 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 31,00 m 
confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 28; perfaz área de 372,00 m². 

Lote 07 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 31,00 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 31,00 m 
confrontando com Lote 06; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 27; perfaz área de 372,00 m². 

Lote 08 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 31,00 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 31,00 m 
confrontando com Lote 07; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 26; perfaz área de 372,00 m². 

Lote 09 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 31,00 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 31,00 m 
confrontando com Lote 08; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 25; perfaz área de 372,00 m². 

Lote 10 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 31,00 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 31,00 m 
confrontando com Lote 09; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 24; perfaz área de 372,00 m². 

Lote 11 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 31,00 m confrontando com Lote 12; pelo lado esquerdo mede 31,00 m 
confrontando com Lote 10; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 23; perfaz área de 372,00 m². 

Lote 12 - de frente para a Rua 07 mede 15,63 m; pelo lado direito mede 30,77 m confrontando com Lote 13; pelo lado esquerdo mede 31,00 m 
confrontando com Lote 11; aos fundos mede 15,62 m confrontando com Lote 22; perfaz área de 483,87 m². 

Lote 13 - de frente para a Rua 07 mede 19,37 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 14; pelo lado esquerdo mede 30,77 m 
confrontando com Lote 12; aos fundos mede 7,96 m confrontando com Lote 22; perfaz área de 416,50 m². 

Lote 14 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 15; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 
confrontando com Lote 13; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 21; perfaz área de 366,00 m². 

Lote 15 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 16 - Lote 17; pelo lado esquerdo 
mede 30,50 m confrontando com Lote 14; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 20; perfaz área de 366,00 m². 

Lote 16 - de frente para a Rua 07 - Rua 08 mede 37,19 m; pelo lado direito mede 24,05 m confrontando com Lote 17; pelo lado esquerdo mede 
15,50 m confrontando com Lote 15; perfaz área de 366,28 m². 

Lote 17 - de frente para a Rua 08 mede 15,00 m; pelo lado direito mede 24,05 m confrontando com Lote 18; pelo lado esquerdo mede 24,05 m 
confrontando com Lote 16; aos fundos mede 15,00 m confrontando com Lote 15; perfaz área de 360,75 m². 

Lote 18 - de frente para a Rua 08 mede 15,00 m; pelo lado direito mede 24,05 m confrontando com Lote 19; pelo lado esquerdo mede 24,05 m 
confrontando com Lote 17; aos fundos mede 15,00 m confrontando com Lote 20; perfaz área de 360,75 m². 

Lote 19 - de frente para a Rua 08 - Rua 09 mede 37,19 m; pelo lado direito mede 15,50 m confrontando com Lote 20; pelo lado esquerdo mede 
24,05 m confrontando com Lote 18; perfaz área de 366,28 m². 

Lote 20 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 21; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 
confrontando com Lotes 18 e 19; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 15; perfaz área de 366,00 m². 

Lote 21 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,58 m confrontando com Lote 22; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 
confrontando com Lote 20; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 14; perfaz área de 366,06 m². 

Lote 22 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 23; pelo lado esquerdo mede 30,58 m 
confrontando com Lote 21; aos fundos mede 23,58 m confrontando com Lote 12 - Lote 13; perfaz área de 540,64 m². 

Lote 23 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 24; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 
confrontando com Lote 22; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 11; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 24 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 25; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 
confrontando com Lote 23; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 10; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 25 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 26; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 
confrontando com Lote 24; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 09; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 26 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 27; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 
confrontando com Lote 25; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 08; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 27 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 28; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 
confrontando com Lote 26; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 07; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 28 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 29; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 
confrontando com Lote 27; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 06; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 29 - de frente para a Rua 09 - Rua 03 mede 13,43 m; pelo lado direito mede 27,47 m confrontando com Lote 30; pelo lado esquerdo mede 
30,00 m confrontando com Lote 28; aos fundos mede 12,30 m confrontando com Lote 05; perfaz área de 361,16 m². 

Lote 30 - de frente para a Rua 03 mede 31,29 m; pelo lado direito mede 6,39 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 27,47 m 
confrontando com Lote 29; aos fundos mede 24,00 m confrontando com Lote 03 - Lote 04; perfaz área de 394,25 m². 

 
QUADRA 27 
 
Compreendida entre a Rua 03, Canal Drenante e Rua 09, composta de 10 (dez) lotes numerados de 01(um) a 10 (dez), medindo 4.092,22 m2 

(quatro mil e noventa e dois metros quadrados e vinte e dois decímetros quadrados), assim discriminados: 
Lote 01 - de frente para a Rua 03 mede 13,28 m; pelo lado direito mede 46,76 m confrontando com Lote 02 - Lote 08; pelo lado esquerdo 

mede 34,00 m confrontando com Canal Drenante; aos fundos mede 13,92 m confrontando com Lote 09; perfaz área de 484,53 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 03 mede 17,17 m; pelo lado direito mede 45,66 m confrontando com Lote 04 - Lote 05 - Lote 06 - Lote 07; pelo 

lado esquerdo mede 32,83 m confrontando com Lote 01; aos fundos mede 9,66 m confrontando com Lote 08; perfaz área de 459,91 m². 
Lote 03 - de frente para a Rua 03 - Rua 09 mede 55,97 m; aos fundos mede 25,65 m confrontando com Lote 04; perfaz área de 366,29 m². 
Lote 04 - de frente para a Rua 09 mede 13,27 m; pelo lado direito mede 32,23 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 25,65 m 

confrontando com Lote 03; aos fundos mede 14,09 m confrontando com Lote 02; perfaz área de 377,76 m². 
Lote 05 - de frente para a Rua 09 mede 12,89 m; pelo lado direito mede 32,23 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 32,23 m 

confrontando com Lote 04; aos fundos mede 12,89 m confrontando com Lote 02; perfaz área de 386,72 m². 
Lote 06 - de frente para a Rua 09 mede 12,71 m; pelo lado direito mede 31,60 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 32,23 m 

confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,89 m confrontando com Lote 02; perfaz área de 385,73 m². 
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Lote 07 - de frente para a Rua 09 mede 12,31 m; pelo lado direito mede 26,93 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 31,60 m 
confrontando com Lote 06; aos fundos mede 13,21 m confrontando com Lote 02; perfaz área de 360,80 m². 

Lote 08 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 29,53 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 36,59 m 
confrontando com Lotes 07 e 02; aos fundos mede 13,92 m confrontando com Lote 01; perfaz área de 396,72 m². 

Lote 09 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 36,39 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 43,45 m 
confrontando com Lotes 08 e 01; aos fundos mede 13,92 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 479,06 m². 

Lote 10 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 
36,39 m confrontando com Lote 09; aos fundos mede 13,74 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 394,70 m². 

 
QUADRA 28 
 
Compreendida entre a Rua 03 e Canal Drenante, composta de 09 (nove) lotes numerados de 01(um) a 09 (nove), medindo 4.182,04 m2 (quatro 

mil, cento e oitenta e dois metros quadrados e quatro decímetros quadrados), assim discriminados: 
Lote 01 - de frente para a Rua 03 mede 13,28 m; pelo lado direito mede 47,03 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 

47,03 m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 13,28 m confrontando com Lote 07; perfaz área de 564,36 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 03 mede 13,28 m; pelo lado direito mede 47,03 m confrontando com Lote 01; pelo lado esquerdo mede 47,03 m 

confrontando com Lote 03; aos fundos mede 13,28 m confrontando com Lote 07; perfaz área de 564,36 m². 
Lote 03 - de frente para a Rua 03 mede 13,28 m; pelo lado direito mede 47,03 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 47,03 m 

confrontando com Lotes 04 e 06; aos fundos mede 13,28 m confrontando com Lote 07; perfaz área de 564,36 m². 
Lote 04 - de frente para a Rua 03 mede 15,50 m; pelo lado direito mede 29,21 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 29,21 m 

confrontando com Lote 05; aos fundos mede 15,50 m confrontando com Lote 06; perfaz área de 408,93 m². 
Lote 05 - de frente para a Rua 03 mede 43,74 m; pelo lado direito mede 29,21 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 14,00 m 

confrontando com Lote 06; perfaz área de 433,92 m². 
Lote 06 - de frente para a Rua 03 mede 19,32 m; pelo lado direito mede 29,50 m confrontando com Lote 04 e 05; pelo lado esquerdo mede 

12,64 m confrontando com Lote 07; aos fundos mede 17,82 m confrontando com Lote 03; perfaz área de 361,07 m². 
Lote 07 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 52,48 m confrontando com Lotes 01, 02, 03 e 06; pelo lado esquerdo 

mede 37,88 m confrontando com Lote 08; aos fundos mede 15,43 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 545,09 m². 
Lote 08 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 37,88 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 22,96 m 

confrontando com Lote 09; aos fundos mede 23,65 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 370,17 m². 
Lote 09 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 22,96 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 19,22 m 

confrontando com Canal Drenante; aos fundos mede 36,09 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 369,78 m². 
 
QUADRA 29 
 
Compreendida entre a Área Institucional 02, Rua 03, Canal Drenante e terreno de Renato José Senra Barbosa e irmãos, composta de 09 (nove) 

lotes numerados de 01(um) a 09 (nove), medindo 5.752,14 m2 (cinco mil, setecentos e cinquenta e dois metros e quatorze decímetros quadrados), assim 
discriminados: 

Lote 01 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 23,78 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 
53,33 m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 46,07 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 842,40 m². 

Lote 02 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 53,33 m confrontando com Lote 01; pelo lado esquerdo mede 34,95 m 
confrontando com Lote 03; aos fundos mede 57,90 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e irmãos; perfaz área de 1230,45 m². 

Lote 03 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 34,95 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 34,28 m 
confrontando com Lote 04; aos fundos mede 12,06 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e irmãos; perfaz área de 417,57 m². 

Lote 04 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 34,28 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 30,18 m 
confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,78 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e irmãos; perfaz área de 391,42 m². 

Lote 05 - de frente para a Rua 03 mede 12,02 m; pelo lado direito mede 30,18 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 27,02 m 
confrontando com Lote 06; aos fundos mede 20,20 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e irmãos; perfaz área de 425,89 m². 

Lote 06 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 27,02 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 40,26 m 
confrontando com Lote 07; aos fundos mede 24,32 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e irmãos; perfaz área de 525,61 m². 

Lote 07 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 40,26 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 53,09 m 
confrontando com Lote 08; aos fundos mede 15,34 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e irmãos; perfaz área de 536,31 m². 

Lote 08 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 53,09 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 33,50 m 
confrontando com Lote 09; aos fundos mede 36,61 m confrontando com Área Institucional 02; perfaz área de 779,67 m². 

Lote 09 - de frente para a Rua 03 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 33,50 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 29,00 m 
confrontando com Área Institucional 02; aos fundos mede 29,78 m confrontando com Área Institucional 02; perfaz área de 602,82 m². 

 
QUADRA 30 
 
Compreendida entre a Rua 09 e Canal Drenante, composta de 10 (dez) lotes numerados de 01(um) a 10 (dez), medindo 3.600,00 m2 (três mil e 

seiscentos metros quadrados), assim discriminados: 
Lote 01 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 

confrontando com Canal Drenante; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 

confrontando com Lote 01; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 03 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 

confrontando com Lote 02; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 04 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 

confrontando com Lote 03; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 360,00 m². 
Lote 05 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 

confrontando com Lote 04; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 360,00 m². 
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Lote 06 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 
confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 07 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 
confrontando com Lote 06; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 08 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 
confrontando com Lote 07; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 09 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 
confrontando com Lote 08; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 10 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 
30,00 m confrontando com Lote 09; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 360,00 m². 

 
QUADRA 31 
 
Compreendida entre a Rua 09, Canal Drenante, terreno de Renato José Senra Barbosa e Irmãos e Canal Drenante, composta de 07 (sete) lotes 

numerados de 01(um) a 07 (sete), medindo 2.818,71 m2 (dois mil, oitocentos e dezoito metros quadrados e setenta e um decímetros quadrados), assim 
discriminados: 

Lote 01 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 
confrontando com Canal Drenante; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 02 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,00 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 
confrontando com o Lote 01; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Canal Drenante; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 03 - de frente para a Rua 09 mede 12,15 m; pelo lado direito mede 30,34 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 30,00 m 
confrontando com o Lote 02; aos fundos mede 13,11 m confrontando com Canal Drenante - Renato José Senra Barbosa e Irmãos; perfaz área de 361,20 m². 

Lote 04 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 28,81 m confrontando com o Lote 05; pelo lado esquerdo mede 30,34 
m confrontando com o Lote 03; aos fundos mede 13,35 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e Irmãos; perfaz área de 371,41 m². 

Lote 05 - de frente para a Rua 09 mede 17,10 m; pelo lado direito mede 16,40 m confrontando com o Lote 06; pelo lado esquerdo mede 28,81 
m confrontando com o Lote 04; aos fundos mede 21,16 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e Irmãos; perfaz área de 380,14 m². 

Lote 06 - de frente para a Rua 09 mede 12,52 m; pelo lado direito mede 21,17 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 16,40 m 
confrontando com Lote 05; aos fundos mede 26,11 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e Irmãos - Lote 07; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 07 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 40,88 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 
28,10 m confrontando com Lote 06; aos fundos mede 40,01 m confrontando com Renato José Senra Barbosa e Irmãos; perfaz área de 625,96 m². 

 
QUADRA 32 
 
Compreendida entre Rua 08, Rua 07 e Rua 09, composta de 37 (trinta e sete) lotes numerados de 01(um) a 37 (trinta e sete), medindo 

13.531,85 m2 (treze mil, quinhentos e trinta e um metros quadrados e oitenta e cinco decímetros quadrados), assim discriminados: 
Lote 01 - de frente para a Rua 07 - Rua 08 mede 36,95 m; pelo lado direito mede 15,28 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 

24,03 m confrontando com Lote 02; perfaz área de 360,61 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 08 mede 15,22 m; pelo lado direito mede 24,03 m confrontando com Lote 01; pelo lado esquerdo mede 24,03 m 

confrontando com Lote 03; aos fundos mede 15,22 m confrontando com Lote 05; perfaz área de 365,66 m². 
Lote 03 - de frente para a Rua 08 mede 15,00 m; pelo lado direito mede 24,03 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 24,03 m 

confrontando com Lote 04; aos fundos mede 15,00 m confrontando com Lote 37; perfaz área de 360,38 m². 
Lote 04 - de frente para a Rua 08 - Rua 09 mede 37,17 m; pelo lado direito mede 24,03 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 

15,50 m confrontando com Lote 37; perfaz área de 365,90 m². 
Lote 05 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lotes 01 e 02; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 37; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 06 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 36; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 07 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 06; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 35; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 08 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 07; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 34; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 09 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 08; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 33; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 10 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 09; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 32; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 11 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 12; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 10; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 31; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 12 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 13; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 11; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 30; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 13 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 14; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 12; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 29; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 14 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 15; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 13; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 28; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 15 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 16; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 14; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 27; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 16 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 17; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 15; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 26; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 17 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 18; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 16; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 25; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 18 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 19; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 
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confrontando com Lote 17; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 24; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 19 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lotes 20 e  Lote 21; pelo lado esquerdo 

mede 30,50 m confrontando com Lote 18; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 23; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 20 - de frente para a Rua 07 - Rua 09 mede 36,00 m; pelo lado direito mede 19,47 m confrontando com Lote 21; pelo lado esquerdo mede 

18,89 m confrontando com Lote 19; perfaz área de 361,26 m². 
Lote 21 - de frente para a Rua 09 mede 18,70 m; pelo lado direito mede 19,47 m confrontando com Lote 22; pelo lado esquerdo mede 19,47 m 

confrontando com Lote 20; aos fundos mede 18,70 m confrontando com Lote 19 e 23; perfaz área de 364,00 m². 
Lote 22 - de frente para a Rua 09 mede 34,51 m; pelo lado direito mede 23,41 m confrontando com Lote 23; pelo lado esquerdo mede 19,47 m 

confrontando com Lote 21; perfaz área de 374,04 m². 
Lote 23 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 24; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lotes 21 e Lote 22; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 19; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 24 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 25; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 23; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 18; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 25 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 26; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 24; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 17; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 26 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 27; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 25; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 16; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 27 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 28; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 26; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 15; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 28 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 29; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 27; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 14; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 29 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 30; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 28; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 13; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 30 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 31; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 29; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 12; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 31 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 32; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 30; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 11; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 32 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 33; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 31; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 10; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 33 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 34; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 32; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 09; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 34 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 35; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 33; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 08; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 35 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 36; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 34; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 07; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 36 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lote 37; pelo lado esquerdo mede 30,50 m 

confrontando com Lote 35; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 06; perfaz área de 366,00 m². 
Lote 37 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,50 m confrontando com Lotes e 04; pelo lado esquerdo mede 30,50 

m confrontando com Lote 36; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 05; perfaz área de 366,00 m². 
 
QUADRA 33 
 
Compreendida entre Canal Drenante, Rua 09, Rua 07, Canal Drenante e Área Verde 03, composta de 07 (sete) lotes numerados de 01(um) a 07 

(sete), medindo 3.608,92 m2 (três mil, seiscentos e oito metros quadrados e noventa e dois decímetros quadrados), assim discriminados: 
Lote 01 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 32,78 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 36,44 m 

confrontando com Canal Drenante; aos fundos mede 15,06 m confrontando com Área Verde 03; perfaz área de 455,56 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 34,57 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 32,78 m 

confrontando com Lote 01; aos fundos mede 28,31 m confrontando com Área Verde 03; perfaz área de 647,00 m². 
Lote 03 - de frente para a Rua 09 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 30,52 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 34,57 m 

confrontando com Lote 02; aos fundos mede 20,36 m confrontando com Lote 07; perfaz área de 512,18 m². 
Lote 04 - de frente para a Rua 09 mede 13,00 m; pelo lado direito mede 30,48 m confrontando com Lotes 05 e 06; pelo lado esquerdo mede 

30,52 m confrontando com Lote 03; aos fundos mede 13,00 m confrontando com Lote 07; perfaz área de 396,26 m². 
Lote 05 - de frente para a Rua 09 - Rua 07 mede 42,91 m; pelo lado direito mede 30,03 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 

15,24 m confrontando com Lote 04; perfaz área de 451,10 m². 
Lote 06 - de frente para a Rua 07 mede 15,24 m; pelo lado direito mede 30,03 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 30,03 m 

confrontando com Lote 05; aos fundos mede 15,24 m confrontando com Lote 04; perfaz área de 457,59 m². 
Lote 07 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 51,48 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 

63,39 m confrontando com Lotes 06, 04 e 03; aos fundos mede 16,91 m confrontando com Área Verde 03; perfaz área de 689,23 m². 
 
QUADRA 34 
 
Compreendida entre Canal Drenante, Rua 07 e Área Verde 03, composta de 08 (oito) lotes numerados de 01(um) a 08 (oito), medindo 4.277,45 

m2 (quatro mil duzentos e setenta e sete metros quadrados e quarenta e cinco decímetros quadrados), assim discriminados: 
Lote 01 - de frente para a Rua 07 mede 12,47 m; pelo lado direito mede 45,31 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 47,63 m 

confrontando com Canal Drenante; aos fundos mede 13,16 m confrontando com Área Verde 03; perfaz área de 552,38 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 07 mede 13,30 m; pelo lado direito mede 45,82 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 45,31 m 

confrontando com Lote 01; aos fundos mede 13,16 m confrontando com Área Verde 03; perfaz área de 546,73 m². 
Lote 03 - de frente para a Rua 07 mede 13,32 m; pelo lado direito mede 46,20 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 45,82 m 

confrontando com Lote 02; aos fundos mede 13,16 m confrontando com Área Verde 03; perfaz área de 552,76 m². 
Lote 04 - de frente para a Rua 07 mede 12,21 m; pelo lado direito mede 45,08 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 46,20 m 
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confrontando com Lote 03; aos fundos mede 12,38 m confrontando com Área Verde 03; perfaz área de 547,80 m². 
Lote 05 - de frente para a Rua 07 mede 13,28 m; pelo lado direito mede 39,58 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 45,08 m 

confrontando com lote 04; aos fundos mede 11,92 m confrontando com Área Verde 03; perfaz área de 506,68 m². 
Lote 06 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 36,36 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 39,58 m 

confrontando com Lote 05; aos fundos mede 14,04 m confrontando com Área Verde 03; perfaz área de 474,53 m². 
Lote 07 - de frente para a Rua 07 mede 12,17 m; pelo lado direito mede 35,78 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 36,36 m 

confrontando com Lote 06; aos fundos mede 17,42 m confrontando com Área Verde 03; perfaz área de 532,11 m². 
Lote 08 - de frente para a Rua 07 mede 14,99 m; pelo lado direito mede 37,37 m confrontando com Área Verde 03; pelo lado esquerdo mede 

35,78 m confrontando com Lote 07; aos fundos mede 15,94 m confrontando com Área Verde 03; perfaz área de 564,46 m². 
 
QUADRA 35 
 
Compreendida entre a Rua 10, Rua 07, Lote 01 da Quadra 38e Área Verde 02 composta de 19 (dezenove) lotes numerados de 01(um) a 19 

(dezenove), medindo 8.653,62 m2 (oito mil seiscentos e cinquenta e três metros e sessenta e dois decímetros quadrados), assim discriminados: 
Lote 01 - de frente para a Rua 10 mede 26,83 m; pelo lado direito mede 13,66 m confrontando com Área Verde 02; pelo lado esquerdo mede 

33,00 m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 19,05 m confrontando com Lote 03; perfaz área de 434,58 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 10 - Rua 07 mede 55,36 m; pelo lado direito mede 33,00 m confrontando com Lote 01; pelo lado esquerdo mede 

14,50 m confrontando com Lote 03; perfaz área de 547,44 m². 
Lote 03 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 33,55 m confrontando com Lote 01 - Lote 02; pelo lado esquerdo 

mede 33,55 m confrontando com Lote 04; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 402,54 m² 
Lote 04 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 33,55 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 33,55 m 

confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 402,54 m². 
Lote 05 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 33,55 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 33,55 m 

confrontando com Lote 06; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 402,54 m². 
Lote 06 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 33,55 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 33,55 m 

confrontando com Lote 07; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 402,54 m². 
Lote 07 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 33,55 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 33,55 m 

confrontando com Lote 08; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 402,54 m². 
Lote 08 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 33,55 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 33,55 m 

confrontando com Lote 09; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 402,54 m². 
Lote 09 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 33,55 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 33,55 m 

confrontando com Lote 10; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 402,54 m². 
Lote 10 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 33,55 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 33,55 m 

confrontando com Lote 11; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 402,54 m². 
Lote 11 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 33,55 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 33,55 m 

confrontando com Lote 12; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 402,54 m². 
Lote 12 - de frente para a Rua 07 mede 12,24 m; pelo lado direito mede 33,55 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 31,83 m 

confrontando com Lote 13; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 398,03 m². 
Lote 13 - de frente para a Rua 07 mede 22,08 m; pelo lado direito mede 31,83 m confrontando com Lote 12; pelo lado esquerdo mede 24,99 m 

confrontando com Lote 14; aos fundos mede 8,14 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 405,51 m². 
Lote 14 - de frente para a Rua 07 mede 15,94 m; pelo lado direito mede 24,99 m confrontando com Lote 13; pelo lado esquerdo mede 27,06 m 

confrontando com Lote 15; aos fundos mede 15,51 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 392,86 m². 
Lote 15 - de frente para a Rua 07 mede 15,83 m; pelo lado direito mede 27,06 m confrontando com Lote 14; pelo lado esquerdo mede 36,66 m 

confrontando com Lote 16; aos fundos mede 12,03 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 371,10 m². 
Lote 16 - de frente para a Rua 07 mede 18,69 m; pelo lado direito mede 36,66 m confrontando com Lote 15; pelo lado esquerdo mede 49,94 m 

confrontando com Lote 17; aos fundos mede 12,03 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 531,61 m². 
Lote 17 - de frente para a Rua 07 mede 12,64 m; pelo lado direito mede 49,94 m confrontando com Lote 16; pelo lado esquerdo mede 52,63 m 

confrontando com Lote 18; aos fundos mede 12,03 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 621,88 m². 
Lote 18 - de frente para a Rua 07 mede 12,35 m; pelo lado direito mede 52,63 m confrontando com Lote 17; pelo lado esquerdo mede 54,44 m 

confrontando com Lote 19; aos fundos mede 12,03 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 638,31 m². 
Lote 19 - de frente para a Rua 07 mede 15,04 m; pelo lado direito mede 54,44 m confrontando com Lote 18; pelo lado esquerdo mede 62,60 m 

confrontando com Área de Interesse Social; aos fundos mede 12,03 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 689,44 m². 
 
QUADRA 36 
 
Compreendida entre Canal Drenante, Área Verde 02 e Canal Drenante, composta de 08 (oito) lotes numerados de 01(um) a 08 (oito), medindo 

4.288,84 m2 (quatro mil duzentos e oitenta e oito metros quadrados e oitenta e quatro decímetros quadrados), assim discriminados: 
Lote 01 - de frente para a Rua 10 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 27,62 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 

37,90 m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 49,07 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 708,06 m². 
Lote 02 - de frente para a Rua 10 mede 14,16 m; pelo lado direito mede 37,90 m confrontando com Lote 01; pelo lado esquerdo mede 42,83 m 

confrontando com Lote 03; aos fundos mede 11,65 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 439,98 m². 
Lote 03 - de frente para a Rua 10 mede 14,82 m; pelo lado direito mede 42,83 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 43,53 m 

confrontando com Lote 04; aos fundos mede 13,90 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 580,18 m². 
Lote 04 - de frente para a Rua 10 mede 12,13 m; pelo lado direito mede 43,53 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 41,72 m 

confrontando com Lote 05; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 512,11 m². 
Lote 05 - de frente para a Rua 10 mede 12,13 m; pelo lado direito mede 41,72 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 39,95 m 

confrontando com Lote 06; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 489,19 m². 
Lote 06 - de frente para a Rua 10 mede 12,18 m; pelo lado direito mede 39,95 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 41,57 m 

confrontando com Lote 07; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 484,78 m². 
Lote 07 - de frente para a Rua 10 mede 12,43 m; pelo lado direito mede 41,57 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 44,77 m 
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confrontando com Lote 08; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 518,08 m². 
Lote 08 - de frente para a Rua 10 mede 12,43 m; pelo lado direito mede 44,77 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo mede 47,97 m 

confrontando com Área Verde 02; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Área Verde 02; perfaz área de 556,46 m². 
 
QUADRA 37 
 
Compreendida entre Canal Drenante, Rua 06, Rua 07, Canal Drenante, Área Verde 02 e terreno Andrade Duarte Empreendimentos 

Imobiliários LTDA, composta de 47 (quarenta e sete) lotes numerados de 01(um) a 47 (quarenta e sete), medindo 21.229,37 m2 (vinte e um mil duzentos e 
vinte e nove metros quadrados e trinta e sete decímetros quadrados), assim discriminados: 

Lote 01 - de frente para a Rua 06 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 20,08 m confrontando com Canal Drenante; pelo lado esquerdo mede 
27,50 m confrontando com Lote 02; aos fundos mede 33,34 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 
441,69 m². 

Lote 02 - de frente para a Rua 06 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 27,50 m confrontando com Lote 01; pelo lado esquerdo mede 34,34 m 
confrontando com Lote 03; aos fundos mede 13,84 m confrontando com Lote 14; perfaz área de 363,55 m². 

Lote 03 - de frente para a Rua 06 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 34,34 m confrontando com Lote 02; pelo lado esquerdo mede 34,65 m 
confrontando com Lote 04; aos fundos mede 22,21 m confrontando com Lote 13 - Lote 14; perfaz área de 402,60 m². 

Lote 04 - de frente para a Rua 06 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 34,65 m confrontando com Lote 03; pelo lado esquerdo mede 23,24 m 
confrontando com Lote 05; aos fundos mede 31,63 m confrontando com Lote 11 - Lote 12 - Lote 13; perfaz área de 362,82 m². 

Lote 05 - de frente para a Rua 06 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 23,24 m confrontando com Lote 04; pelo lado esquerdo mede 25,74 m 
confrontando com Lote 06 - Lote 07; aos fundos mede 21,09 m confrontando com Lote 10 – Lote 11 perfaz área de 364,96 m². 

Lote 06 - de frente para a Rua 06 mede 40,16 m; pelo lado direito mede 13,74 m confrontando com Lote 05; pelo lado esquerdo mede 34,64 m 
confrontando com Lote 07; perfaz área de 392,03 m². 

Lote 07 - de frente para a Rua 06 mede 15,93 m; pelo lado direito mede 34,64 m confrontando com Lote 06; pelo lado esquerdo mede 45,06 m 
confrontando com Lote 08 - Lote 09 – Lote 10; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Lote 05; perfaz área de 478,79 m². 

Lote 08 - de frente para a Rua 03 e Rua 07 mede 35,01 m; pelo lado direito mede 23,67 m confrontando com Lote 07; pelo lado esquerdo 
mede 20,46 m confrontando com Lote 09; perfaz área de 360,82 m². 

Lote 09 - de frente para a Rua 07 mede 17,62 m; pelo lado direito mede 20,46 m confrontando com Lote 08; pelo lado esquerdo mede 20,46 m 
confrontando com Lote 10; aos fundos mede 17,62 m confrontando com Lote 07; perfaz área de 360,43 m². 

Lote 10 - de frente para a Rua 07 mede 17,60 m; pelo lado direito mede 20,46 m confrontando com Lote 09; pelo lado esquerdo mede 20,46 m 
confrontando com Lote 11; aos fundos mede 17,60 m confrontando com Lote 05 - Lote 07; perfaz área de 360,11 m². 

Lote 11 - de frente para a Rua 07 mede 18,10 m; pelo lado direito mede 20,46 m confrontando com Lote 10; pelo lado esquerdo mede 20,46 m 
confrontando com Lote 12; aos fundos mede 18,10 m confrontando com Lote 04 e 05; perfaz área de 370,34 m². 

Lote 12 - de frente para a Rua 07 mede 17,60 m; pelo lado direito mede 20,46 m confrontando com Lote 11; pelo lado esquerdo mede 20,46 m 
confrontando com Lote 13; aos fundos mede 17,60 m confrontando com Lote 04; perfaz área de 360,11 m². 

Lote 13 - de frente para a Rua 07 mede 19,99 m; pelo lado direito mede 20,46 m confrontando com Lote 12; pelo lado esquerdo mede 20,60 m 
confrontando com Lote 14; aos fundos mede 17,60 m confrontando com Lote 03 e 04; perfaz área de 384,52 m². 

Lote 14 - de frente para a Rua 07 mede 15,10 m; pelo lado direito mede 42,26 m confrontando com Lote 02 - Lote 03 - Lote 13; pelo lado 
esquerdo mede 27,96 m confrontando com Lote 15; aos fundos mede 21,96 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; 
perfaz área de 526,65 m². 

Lote 15 - de frente para a Rua 07 mede 16,76 m; pelo lado direito mede 27,96 m confrontando com Lote 14; pelo lado esquerdo mede 23,25 m 
confrontando com Lote 16; aos fundos mede 23,02 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 411,54 m². 

Lote 16 - de frente para a Rua 07 mede 16,76 m; pelo lado direito mede 23,25 m confrontando com Lote 15; pelo lado esquerdo mede 27,36 m 
confrontando com Lote 17; aos fundos mede 17,25 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 423,96 m². 

Lote 17 - de frente para a Rua 07 mede 13,80 m; pelo lado direito mede 27,36 m confrontando com Lote 16; pelo lado esquerdo mede 30,74 m 
confrontando com Lote 18; aos fundos mede 14,21 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 400,88 m². 

Lote 18 - de frente para a Rua 07 mede 12,40 m; pelo lado direito mede 30,74 m confrontando com Lote 17; pelo lado esquerdo mede 33,78 m 
confrontando com Lote 19; aos fundos mede 12,77 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 400,05 m². 

Lote 19 - de frente para a Rua 07 mede 12,02 m; pelo lado direito mede 33,78 m confrontando com Lote 18; pelo lado esquerdo mede 37,76 m 
confrontando com Lote 20; aos fundos mede 14,70 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 466,26 m². 

Lote 20 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 37,76 m confrontando com Lote 19; pelo lado esquerdo mede 39,25 m 
confrontando com Lote 21; aos fundos mede 21,01 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 627,64 m². 

Lote 21 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,25 m confrontando com Lote 20; pelo lado esquerdo mede 39,03 m 
confrontando com Lote 22; aos fundos mede 15,09 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 529,02 m². 

Lote 22 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,03 m confrontando com Lote 21; pelo lado esquerdo mede 39,03 m 
confrontando com Lote 23; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 468,42 m². 

Lote 23 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,03 m confrontando com Lote 22; pelo lado esquerdo mede 39,03 m 
confrontando com Lote 24; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 468,42 m². 

Lote 24 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,03 m confrontando com Lote 23; pelo lado esquerdo mede 39,03 m 
confrontando com Lote 25; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 468,42 m². 

Lote 25 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,03 m confrontando com Lote 24; pelo lado esquerdo mede 39,03 m 
confrontando com Lote 26; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 468,42 m². 

Lote 26 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,03 m confrontando com Lote 25; pelo lado esquerdo mede 39,03 m 
confrontando com Lote 27; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 468,42 m². 

Lote 27 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,03 m confrontando com Lote 26; pelo lado esquerdo mede 39,03 m 
confrontando com Lote 28; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 468,42 m². 

Lote 28 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,03 m confrontando com Lote 27; pelo lado esquerdo mede 39,03 m 
confrontando com Lote 29; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 468,42 m². 

Lote 29 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,03 m confrontando com Lote 28; pelo lado esquerdo mede 39,03 m 
confrontando com Lote 30; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 468,42 m². 

Lote 30 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,03 m confrontando com Lote 29; pelo lado esquerdo mede 39,03 m 
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confrontando com Lote 31; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 468,42 m². 
Lote 31 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,03 m confrontando com Lote 30; pelo lado esquerdo mede 39,03 m 

confrontando com Lote 32; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 468,42 m². 
Lote 32 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,03 m confrontando com Lote 31; pelo lado esquerdo mede 39,03 m 

confrontando com Lote 33; aos fundos mede 12,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 468,42 m². 
Lote 33 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,03 m confrontando com Lote 32; pelo lado esquerdo mede 39,97 m 

confrontando com Lote 34; aos fundos mede 12,09 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 470,46 m². 
Lote 34 - de frente para a Rua 07 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 39,97 m confrontando com Lote 33; pelo lado esquerdo mede 43,09 m 

confrontando com Lote 35 - Lote 36; aos fundos mede 12,27 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 
495,07 m². 

Lote 35 - de frente para a Rua 07 – Rua 10 mede 36,74 m; pelo lado direito mede 21,82 m confrontando com Lote 34; pelo lado esquerdo 
mede 27,51 m confrontando com Lote 36; perfaz área de 363,13 m². 

Lote 36 - de frente para a Rua 10 mede 12,74 m; pelo lado direito mede 27,51 m confrontando com Lote 35; pelo lado esquerdo mede 38,80 m 
confrontando com Lote 37; aos fundos mede 21,27 m confrontando com 34; perfaz área de 511,12 m². 

Lote 37 - de frente para a Rua 10 mede 12,74 m; pelo lado direito mede 38,80 m confrontando com Lote 36; pelo lado esquerdo mede 15,00 m 
confrontando com Lote 38; aos fundos mede 36,25 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 448,83 m². 

Lote 38 - de frente para a Rua 10 mede 24,00 m; pelo lado direito mede 15,00 m confrontando com Lote 37; pelo lado esquerdo mede 15,00 m 
confrontando com Lote 39; aos fundos mede 24,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 39 - de frente para a Rua 10 mede 24,00 m; pelo lado direito mede 15,00 m confrontando com Lote 38; pelo lado esquerdo mede 15,00 m 
confrontando com Lote 40; aos fundos mede 24,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 40 - de frente para a Rua 10 mede 24,00 m; pelo lado direito mede 15,00 m confrontando com Lote 39; pelo lado esquerdo mede 15,00 m 
confrontando com Lote 41; aos fundos mede 24,00 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 360,00 m². 

Lote 41 - de frente para a Rua 10 mede 29,76 m; pelo lado direito mede 15,00 m confrontando com Lote 40; pelo lado esquerdo mede 13,93 m 
confrontando com Lote 42; aos fundos mede 29,64 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 442,30 m². 

Lote 42 - de frente para a Rua 10 mede 27,90 m; pelo lado direito mede 13,93 m confrontando com Lote 41; pelo lado esquerdo mede 23,68 m 
confrontando com Lote 43; aos fundos mede 32,72 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 475,92 m². 

Lote 43 - de frente para a Rua 10 mede 14,40 m; pelo lado direito mede 23,68 m confrontando com Lote 42; pelo lado esquerdo mede 31,99 m 
confrontando com Lote 44; aos fundos mede 17,77 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 395,83 m². 

Lote 44 - de frente para a Rua 10 mede 12,79 m; pelo lado direito mede 31,99 m confrontando com Lote 43; pelo lado esquerdo mede 29,93 m 
confrontando com Lote 45; aos fundos mede 14,50 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 426,14 m². 

Lote 45 - de frente para a Rua 10 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 29,93 m confrontando com Lote 44; pelo lado esquerdo mede 35,24 m 
confrontando com Lote 46; aos fundos mede 33,29 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 655,94 m². 

Lote 46 - de frente para a Rua 10 mede 12,00 m; pelo lado direito mede 35,24 m confrontando com Lote 45; pelo lado esquerdo mede 32,33 m 
confrontando com Lote 47; aos fundos mede 20,82 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; perfaz área de 526,66 m². 

Lote 47 - de frente para a Rua 10 mede 12,01 m; pelo lado direito mede 32,33 m confrontando com Lote 46; pelo lado esquerdo mede 59,37 m 
confrontando com Canal Drenante e Área Verde 02; aos fundos mede 42,15 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; 
perfaz área de 996,58 m². 

 
QUADRA 38 
 
Compreendida entre a Rua 07, Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA, Área Verde 02 e Lote 19 da Quadra 35, composta de 01 

(um) lote numerado de 01(um) a 01 (um), medindo 13.626,07 m2 (treze mil seiscentos e vinte e seis metros e sete decímetros quadrados), que deverá ser 
destinado à implantação de projetos habitacionais de interesse social, assim discriminado: 

Lote 01 - de frente para a Rua 07 mede 83,23 m; pelo lado direito mede 191,75 m confrontando com Lote 19 da Quadra 35 e Área Verde 02; 
pelo lado esquerdo mede 186,15 m confrontando com Andrade Duarte Empreendimentos Imobiliários LTDA; aos fundos mede 40,05 m confrontando com 
Área Verde 02; perfaz área de 13.626,07 m². 

Art. 3º Todos os serviços e obras de infraestrutura da urbanização do loteamento serão de integral responsabilidade da Nova Congonhas 
Empreendimentos Imobiliários S.A, que serão executados conforme cronograma físico de execução, que integra o presente Decreto – Anexo I. 

§ 1º A aprovação definitiva do loteamento ficará vinculada à implantação da infraestrutura, conforme projetos aprovados e especificações e 
normas técnicas. 

§ 2º A execução parcial da infraestrutura, poderá ser aprovada após vistoria realizada pela Prefeitura, nas partes concluídas do loteamento. 
§ 3º Vencido o prazo de execução do cronograma de obras, sem que as mesmas sejam concluídas, o Poder Público deverá proceder à imediata 

execução da garantia ofertada, ao mesmo tempo em que promoverá a declaração de irregularidade do loteamento, sem prejuízo das medidas penais cabíveis. 
§4º Persistirá, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data do termo de recebimento das obras pela Prefeitura, a responsabilidade do 

proprietário pela segurança e solidez dessas obras, nos termos da legislação pertinente. 
Art. 4º. Obriga-se a loteadora, a outorgar em favor do Município de Congonhas, em garantia das obras e serviços de infraestrutura, no prazo de 

30 (trinta) dias do registro do Loteamento, hipoteca levada a inscrição no Cartório do Registro de Imóveis, sobre os lotes a seguir identificados, que serão 
liberados pelo Município mediante Termo de Vistoria Provisória, expedido pela Secretaria de Gestão Urbana, e visados pelo Senhor Prefeito Municipal, 
após aprovadas e recebidas as obras e serviços de infraestrutura do Loteamento:  

 
- Lotes 01(um) a 06(seis) da Quadra 05;    
- Lotes 02(dois) a 07(sete) da Quadra 06; 
- Lotes 01(um) a 17(dezessete) da Quadra 08; 
- Lotes 01(um) a 09(nove) da Quadra 10; 
- Lotes 01(um) a 04(quatro) da Quadra 16; 
- Lotes 01(um) a 52(cinquenta e dois) da Quadra 20; 
- Lotes 01(um) a 09(nove) da Quadra 28; 
- Lotes 01(um) a 09(nove) da Quadra 29; 
- Lotes 01(um) a 08(oito) da Quadra 34; 
- Lotes 01(um) a 08(oito) da Quadra 36; 



Congonhas, 05 de Setembro de 2012 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 3 | Nº 624 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r 21 

 

- Lotes 01(um) a 47(quarenta e sete) da Quadra 37, totalizando 175 lotes.  
 
Art. 5º Os lotes 06(seis) a 11 (onze) da Quadra 03;  10(dez) e 11 (onze) da Quadra 13;  01(um) a 14 (quatorze) da Quadra 14; 01(um) a 12 

(doze) da Quadra 17; 01(um) a 09 (nove) da Quadra 18 e 35 da Quadra 31, do referido loteamento, situados em faixas de declividade superior a 30% e/ou 
situados em áreas com suspeição de risco geológico, somente poderão ser comercializados após a apresentação do referido laudo geotécnico à Prefeitura de 
Congonhas. 

Art. 6º Passarão a pertencer ao Patrimônio Público Municipal, a partir do registro do loteamento a área de arruamento, correspondente a 
69.370,92 m2(sessenta e nove mil, trezentos e setenta metros quadrados e noventa e dois decímetros quadrados), área verde, correspondente a 76.879,17m2 
(setenta e seis mil, oitocentos e setenta e nove metros quadrados e dezessete decímetros quadrados) a área institucional, correspondente a  27.301,48 m² 
(vinte e sete mil, trezentos e um metros quadrados e quarenta e oito decímetros quadrados), a área de preservação permanente correspondente a 20.426,91m2 

(vinte mil, quatrocentos e vinte e seis metros quadrados e noventa e um decímetros quadrados). 
Parágrafo único. A loteadora deverá realizar a transferência da propriedade do imóvel constituído do lote 01 da Quadra 06, destinado a 

construção da elevatória de esgotamento sanitário, à Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA 
Art. 7º O descumprimento de qualquer das obrigações descritas nos artigos anteriores, importará na imediata revogação do decreto de 

aprovação do projeto de loteamento, além da aplicação das sanções previstas na Lei n.º  2.622/2006.  
Art. 8º Ficam os proprietários obrigados, ainda, ao registro imobiliário do referido loteamento, dentro do prazo de 180(cento e oitenta) dias, 

contados da publicação deste decreto, conforme dispõe o art. 18 da Lei n.º 6.766/79, sob pena de caducidade deste ato aprovativo, devendo, neste mesmo 
prazo, apresentar a Certidão comprobatória da referida inscrição.  

Art. 9º O referencial adotado para caracterizar as confrontações e dimensões dos lotes, considera-se o observador olhando do lote para a rua.  
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congonhas, 29 de junho de 2012.  
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 

 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO N.º 5.637, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012. 

 



Congonhas, 05 de Setembro de 2012 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 3 | Nº 624 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r 22 

 

Abre Remanejamento. 
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas: 
 I - o disposto no art. 167, inciso VI, da Constituição Federal;  
 II – as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001; 
 III – as definições do art. 3º, e a autorização do art. 43, Lei de Diretrizes Orçamentárias nº Lei n.º 3.116, de 26 de julho 2011; e 
 IV – a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de programação, 
DECRETA: 
Art. 1º Ficam remanejados os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo especificada, acrescendo o saldo das dotações 

orçamentárias no valor total de R$3.000,00 (três mil reais):  
 

CREDITO   
CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 

02.01.04.122.0061.8002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS   
449052 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20120071 3.000,00 
TOTAL  3.000,00

 
Art. 2º Fica reduzido o saldo das seguintes dotações: 
 

RECURSOS   
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO   

CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 
02.01.04.122.0061.8002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS   
339093 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20120070 3.000,00 
TOTAL  3.000,00

 
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congonhas, 3 de setembro de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
LEI N.º 3.209, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012. 

 
Fixa subsídio dos vereadores para a legislatura 2013/2016. 

 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º A remuneração dos vereadores para a Legislatura 2013/2016, dar-se-á por meio de subsídio em parcela mensal única, observado o 

disposto nos incisos VI e VII do art. 29 e nos incisos XI e XV do art. 37 da Constituição Federal. 
Art. 2º O subsídio do vereador corresponderá, a partir de 1º de janeiro de 2013, ao valor de R$6.012,70 (seis mil e doze reais e setenta 

centavos). 
Parágrafo único. Os vereadores farão jus além do subsídio estabelecido no caput, ao 13º (décimo terceiro) subsídio a ser pago até o dia 20 

(vinte) do mês de dezembro de cada exercício, correspondente a 1/12 por mês de efetivo exercício.  
Art. 3º O vereador que não comparecer à reunião ordinária sofrerá desconto no seu subsídio, à razão de 1/6 (um sexto) por falta. 
§ 1º Não prejudicarão o subsídio à ausência de matéria a ser votada, a não realização de sessão por falta de “quórum”, relativamente aos 

vereadores presentes, e o recesso parlamentar. 
§ 2º Não prejudicarão o subsídio às ausências decorrentes de moléstia devidamente comprovada e quando motivadas por viagem do vereador 

para participar de qualquer evento ligado à vereança. 
Art. 4º O subsídio de que trata esta Lei será reajustado anualmente pelo o INPC, e na falta deste, por outro índice oficial de aferição da perda 

do poder aquisitivo da moeda que venha a substituí-lo. 
Art. 5º Os valores percebidos pelos vereadores, não poderão ser superiores ao limite de 30% (trinta por cento) do valor que deputados 

estaduais recebem a título de subsídio, em valores reconhecidos em ato oficial da Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. 
Art. 6º O Poder Legislativo disponibilizará a seus membros os serviços que se fizerem necessários ao exercício do mandato, incluindo 

manutenção dos gabinetes fornecendo mobiliário compatível com as atividades do gabinete, Assessoria Parlamentar e Assistente de Gabinete, composta 
pelos servidores ocupantes dos cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo e fornecimento de material de escritório e de consumo, dentro 
dos limites orçamentários, observados os princípios de economicidade e de eficiência da gestão operacional, financeira e patrimonial. 

Art. 7º Esta Lei em vigor em 1º de janeiro de 2013, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Congonhas, 3 de setembro de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
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Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
LEI N.º 3.210, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012. 

 
Fixa as normas para a verificação dos critérios de avaliação do Estágio Probatório dos servidores públicos do município de 

Congonhas, revogam os arts 29 a 31 da Lei Municipal 1.892, de 12 de janeiro de 1993 e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Ficam por esta Lei fixados os fatores, métodos, conceitos e cálculos, para a verificação dos critérios da avaliação de desempenho, 

destinada a apurar a eficiência e a adequação do servidor municipal em estágio probatório. 
Art. 2º Durante a vigência do estágio probatório o servidor municipal receberá 04 (quatro) avaliações, cujos fatores variarão conforme o 

período que estiver sendo cumprido, a saber: 
§ 1º A primeira avaliação ocorrerá dentro de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias após o servidor completar 03 (três) meses de efetivo 

exercício e avaliará: 
I- assiduidade; 
II- pontualidade; 
III- disciplina; 
IV- interesse; 
V- responsabilidade; e    
VI- adaptação. 
§ 2º A segunda avaliação ocorrerá dentro de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias após o servidor completar 12 (doze) meses de efetivo 

exercício e avaliará, além dos itens previstos no parágrafo anterior: 
I – cooperação e Solidariedade com os Colegas; 
II – respeito/ urbanidade; e 
III – qualidade e atenção. 
§ 3º A terceira avaliação ocorrerá dentro de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias após o servidor completar 24 (vinte e quatro) meses de 

efetivo exercício e avaliará, além dos itens previstos nos parágrafos anteriores: 
I- produtividade; 
II- economia e zelo; 
III- iniciativa e criatividade; 
IV- eficiência; 
V- conduta ética; e 
VI- conhecimento do trabalho. 
§ 4º A quarta avaliação ocorrerá dentro de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias após o servidor completar 33 (trinta e três) meses de efetivo 

exercício e avaliará todos os itens previstos nos parágrafos anteriores. 
Art. 3º Para apuração dos fatores previstos no art. 2º, será utilizado o método dos fatores descritivos, por meio da aplicação de fichas de 

verificação, conforme Anexo I. 
§ 1º Fica assegurado o direito ao servidor cujo desempenho será avaliado, o acompanhamento do preenchimento de sua avaliação quanto aos 

critérios estabelecidos neste artigo. 
§ 2º Será realizado um treinamento com o objetivo de repassar o ideal  preenchimento da ficha de avaliação, para apuração dos fatores 

previstos neste artigo, destinado à  chefia imediata do servidor,  ministrado pela Comissão de Avaliação do Estágio Probatório. 
Art. 4º O estagiário que não obtiver nota mínima superior a 60% (sessenta por cento) em duas avaliações sucessivas, ou três avaliações 

alternadas, não será aprovado no estágio probatório e será exonerado. 
Art. 5º  Ao estagiário que não obtiver nota mínima, nos termos do artigo antecedente, será concedido vista do procedimento e prazo de 10 

(dez) dias, para apresentar recursos a Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, findo os quais a comissão expedirá parecer conclusivo e final, que será 
remetido ao Prefeito para decisão. 

Art. 6º Concluído o processo de avaliação de desempenho para fins de Estágio Probatório, o mesmo será encaminhado ao Chefe do Poder, que 
decidirá sobre a exoneração ou a manutenção do servidor no serviço público municipal. 

Art. 7º O padrão adotado para a graduação dos critérios previstos no art. 2º é o seguinte: 
Nota 1 ( Insuficiente): o avaliado já apresenta falhas inaceitáveis em relação a um comportamento específico; 
Nota 2 ( Fraco):  o avaliado não chegou a atingir os limites da normalidade exigida, possuindo ainda algumas falhas que podem ser 

corrigidas no futuro; 
Nota 3 (Bom): o avaliado já se encontra acima da média de desempenho aceitável para o fator;  
Nota 4 (ótimo): o servidor atingiu plenamente o desempenho esperado como “ideal” para o fator. 
Art. 8º Os servidores empossados antes da vigência desta Lei e que já foram submetidos a avaliações de desempenho terão as mesmas 

consideradas, seguindo posteriormente,  a periodicidade prevista no art. 2º, desde que não tenham completado mais do que 32 (trinta e dois) meses de 
efetivo exercício. 

Parágrafo único. Caberá à Comissão de Avaliação de Estágio Probatório a adaptação das avaliações anteriores à publicação desta lei aos 
critérios estabelecidos no art. 4º, sem prejuízo ao servidor avaliado. 

Art. 9º Deverá ser nomeada a Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório, que será assim composta: 
I – no Executivo: por um representante da Procuradoria Jurídica Municipal, um representante do Departamento Pessoal, um representante do 

Recursos Humanos, um representante do Departamento de Corregedoria, um representante da Secretaria de Educação, um representante da Secretaria 
Municipal de Saúde e um representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Congonhas –SINDICON; 

II – no Legislativo: por 03 (três) servidores efetivos e estáveis, sendo um deles designado pelo Presidente da Mesa Diretora, outro vinculado ao 
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Departamento Pessoal e outro eleito pelos servidores em avaliação. 
Art. 10. Os casos omissos nesta Lei serão dirimidos pelo Secretario Municipal de Administração, mediante parecer técnico da Comissão de 

Avaliação do Estágio Probatório, no Executivo ou pela Mesa Diretora, no Legislativo. 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação e deverá ser regulamentada no prazo de 30 (trinta) dias. 
Art. 12. Ficam revogados os arts. 29 a 31 da Lei Municipal 1892/93. 
 
Congonhas, 3 de setembro de 2012.    
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
ANEXO I 

 

 

Avaliação de Estágio Probatório dos Servidores Públicos do Município de Congonhas 

PERÍODO AVALIATÓRIO 
  
De ____/______/____A ____/______/____  
 
Etapa:_________ 

 
Admissão ___/___/____ 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR AVALIADO 
NOME 
 

MATRÍCULA  

CARGO SECRETARIA UNIDADE DE EXERCÍCIO 

MEMBROS DA COMISSÃO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

PRESIDENTE CARGO MATRICULA 

MEMBRO 1   
MEMBRO 2   
MEMBRO 3   
MEMBRO 4   
MEMBRO 5   

 

CRITÉRIO GRAUS PONTOS 

A
S

S
ID

U
ID

A
D

E
 Considera a assiduidade ao trabalho: 

a) Falta com muita freqüência, sem comprovação. 1  

b)  Falta ao serviço por motivo comprovado, mas com freqüência. 2  

c)  Falta esporadicamente por motivo comprovado. 3  

d)  Não falta ou ausenta-se ao trabalho. 4  

 

P
O

N
T

U
A

LI
D

A
D

E
 Avalia o cumprimento de horários de chegada e saída: 

a)  Não cumpre os horários de chegada e saída. Sempre chega mais tarde ou 
sai mais cedo. 

1  

b)  Cumpre os horários razoavelmente, atrasa-se com freqüência inferior a 4 
(quatro) vezes por mês. 2  

c)  Cumpre os horários satisfatoriamente, atrasa-se com freqüência inferior a 1 
(uma) vez por mês. 3  

d)  Cumpre os horários com seriedade e rigidez. 4  

D
IS

C
IP

LI
N

A
 

Considera a habilidade para ordenar o trabalho, os recursos de que 
dispõe e a facilidade em manter a seqüência, a execução e os resultados 
das tarefas, de acordo com a necessidade do setor e de acordo com as 
ordens dadas. 
a) Mantém-se desorganizado. Necessita de acompanhamento e controle, assim 
como é necessário cobrar serviços. 

1  
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b) Passa o tempo organizando e controlando suas tarefas, mas o resultado não 
é satisfatório. 2  

c) Organiza-se e mantém em ordem o seu trabalho de forma racional. 3  
d) Apresenta habilidade para ordenar o trabalho de maneira lógica e exerce 
domínio e controle sobre as suas próprias tarefas. 4  

IN
T

E
R

E
S

S
E

 

Refere-se à atitude de buscar as informações necessárias para a 
execução do seu trabalho, bem como a atenção ao cumprimento das 
informações recebidas. 
a) Não apresenta o comportamento. 

1  

b) Contenta-se em buscar informações mínimas- e de modo incompleto- para a 
execução de suas atividades. 2  

c) Procura buscar informações novas para a execução de suas atividades. 3  
d) Busca novos conhecimentos e informações. Executa seu trabalho utilizando 
de forma adequada as informações recebidas. 4  

 

R
E

S
P

O
N

S
A

B
IL

ID
A

D
E

 Avalia o grau de comprometimento no desempenho de suas funções e 
para com a instituição. 
a)  Não assume a responsabilidade pela execução de seus trabalhos, 
desrespeitando o cumprimento de prazos. 

1  

b)  Assume apenas parte da responsabilidade pela execução de um trabalho, 
relegando o resultado para segundo plano e perdendo, muitas vezes, prazos. 2  

c)  Aceita a responsabilidade pela execução de seu trabalho, cumprindo suas 
obrigações e prazos com razoável freqüência. 3  

d) Assume total responsabilidade pela execução de seu trabalho, cumprindo 
eficazmente os prazos estabelecidos. 4  

A
D

A
P

T
A

Ç
Ã

O
 

Refere-se à postura do servidor face às tarefas, procedimentos e à 
necessidade de sua atuação no serviço público. 
a) Não possui o comportamento. 

1  

b) Apresenta resistência a propostas de mudanças; Dificuldade de adaptação a 
novas tarefas e procedimentos e locais de trabalho. 2  

c) Apresenta aceitação a propostas de mudanças. 3  
d) Grande capacidade de adaptação a novas tarefas, procedimentos e locais de 

trabalho; Adequado profissionalismo e real compreensão da finalidade 
serviço público. 

4  

C
O

O
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 E
 

S
O

LI
D

A
R

IE
D

A
D

E
  

C
O

M
 O

S
 C

O
LE

G
A

S
 Considera o interesse em cooperar e solucionar eficazmente as situações 

de trabalho dentro de suas próprias atribuições para o desenvolvimento 
dos resultados conjuntos satisfatórios. 
a)  Não informa nem presta serviços espontaneamente. Tem dificuldade em 
integrar-se ao grupo no desempenho de tarefas comuns. 

1  

b)  Evita cooperar, participar ou solucionar situações de trabalho que envolvam 
outros colegas. 2  

c)  Quando solicitado, interessa-se em auxiliar ou dar informações.    3  
d)  Coopera espontaneamente, dando informações ou prestando serviços. 

 4  

R
E
S

P
E
IT

O
/

 U
R

B
A

N
ID

A
D

E
 

 

Tem por base todo e qualquer tipo de contato pessoal com os 
coordenadores e colegas de trabalho. 
a)  Cria problemas no relacionamento humano. É impertinente e inoportuno, não 
sabendo conviver com as pessoas. 

1  

b)  Tem limitações pessoais no tratamento com colegas e coordenadores. 
2  

c)  Faz o possível para ser agradável na convivência com colegas e chefes. 
Reconhece que é importante ter um bom relacionamento.    3  

d) Sua facilidade de relacionamento com coordenadores e demais colegas, faz 
dele uma pessoa agradável e bem aceita pela maioria. 4  
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Q
U

A
LI

D
A

D
E
 E

 A
T
E
N

Ç
Ã

O
 N

O
 T

R
A

B
A

LH
O

 

Considera a qualidade do trabalho, os resultados assumidos, a 
capacidade de inovação e o desenvolvimento profissional. 
a) Não é inovador, não busca novas idéias ou soluções, não demonstra 
preocupação com o seu próprio desenvolvimento profissional. A qualidade dos 
serviços é muito inferior ao esperado. 

1  

b) O servidor realiza suas atividades sem muita preocupação com a exatidão ou 
resultados exigidos. O servidor espera passivamente as ofertas de capacitação 
pela Administração. O servidor não realiza nenhuma ação tendente a diminuir ou 
evitar os erros. 

2  

c) Concentra-se nos resultados assumidos. Mas, não consegue propor idéias e 
sugestões novas para soluções dos problemas. Considera importante o seu 
desenvolvimento profissional, mas entende ser responsabilidade da 
Administração. 

3  

d) Possui desembaraço em tomada de decisões em situações não rotineiras e a 
capacidade de buscar e propor idéias novas ou soluções de problemas de forma 
assertiva a partir dos recursos disponíveis. É preocupado com seu 
desenvolvimento profissional. Toma para si a responsabilidade de manter-se 
atualizado. Procura prover os meios de preencher as lacunas de competências 
técnico-funcionais, solicitando, quando necessário, apoio institucional. 

4  

 

P
R

O
D

U
T
IV

ID
A

D
E

 Considera a habilidade que o servidor tem em contribuir para que o seu 
setor atinja o nível de eficácia desejado. 
a) É lento no desempenho de suas tarefas, deixando o serviço acumulado. É 
improdutivo. 

1  

b) O rendimento do trabalho é irregular. A produtividade atinge o grau mínimo 
esperado. 2  

c) Possui ritmo normal de trabalho. Sai bem em suas tarefas, desde que não 
haja acúmulo de serviço. 3  

d) Faz rapidamente e bem tudo que lhe é confiado. A produtividade supera as 
expectativas. 4  

E
C

O
N

O
M

IA
, 

Z
E

LO
 

Qualidade na utilização dos recursos e instalações disponíveis: 
a) Não se preocupa em utilizar os materiais de trabalho de forma adequada, 

desperdiçando-os. Não é cuidadoso com os equipamentos e instalações, 
utilizando-os de forma inadequada e danificando-os. 

1  

b) Raramente utiliza os materiais de trabalho de forma adequada. Muitas vezes 
desperdiçando-os. Raramente é cuidadoso com os equipamentos e 
instalações, utilizando-os de forma inadequada e até mesmo danificando-os. 

2  

c) Utiliza constantemente os materiais de trabalho de forma adequada, 
buscando não desperdiçá-los. Quase nunca é cobrado em relação ao uso 
adequado, conservação e manutenção. 

   3  

d) Sempre utiliza os materiais de trabalho de forma adequada, sem desperdiçá-
los e buscando diminuir o consumo. Não precisa ser cobrado em relação ao 
uso adequado, conservação e manutenção. 

4  

IN
IC

IA
T
IV

A
 E

 
C
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Considera a capacidade do servidor perceber quando alguém precisa dos 
seus préstimos, mesmo quando ainda não lhe foi solicitado. 
a)  É passivo, esperando sempre que os outros tomem a iniciativa por ele. 

1  

b)  Demonstra iniciativa apenas quando não há mais ninguém para fazê-lo. 2  
c)  Freqüentemente demonstra bastante iniciativa, agindo por conta própria em 
situações imprevistas de trabalho. 3  

d) Demonstra grande iniciativa, raciocinando e agindo por conta própria quando 
a situação é imprevista e não há normas já estabelecidas para solucionar o 
problema. 

4  

E
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N
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Refere-se à efetividade, à capacidade do servidor em se esforçar para 
produzir o resultado esperado. 
a) Tem dificuldade de resolver as situações simples da sua rotina de trabalho. 

Dependendo constantemente de orientações para solucioná-las. Não 
apresenta alternativas para solucionar problemas ou situações inesperadas. 

1  

b) Busca solucionar apenas situações simples da sua rotina de trabalho. 
Dependendo de orientações de como enfrentar as situações mais complexas. 
Raramente apresenta alternativas para solucionar problemas ou situações 
inesperadas. 

2  
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c) Identifica e resolve com facilidade situações da rotina de trabalho, simples 
ou complexas. Freqüentemente apresenta alternativas para solucionar 
problemas ou situações inesperadas. 

3  

d) É seguro e dinâmico na forma como enfrenta e soluciona as situações da 
rotina de trabalho, simples ou complexas. Sempre apresenta idéias e 
soluções para alternativas aos mais diversos problemas ou situações 
inesperadas. 

4  
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Avalia o cumprimento de princípios, normas e regulamentos de trabalho. 
Analisa a seriedade e ética profissional no tratamento de problemas e no 
sigilo de informações da instituição, da especialidade, área ou clientela. 
a) Mostra-se pouco responsável. Tende a não cumprir princípios, normas e 
regulamentos do serviço. Falta-lhe seriedade no tratamento de problemas. 
Comenta sobre problemas, pessoas ou acontecimentos pertinentes 
exclusivamente à instituição, à sua área, especialidade ou clientela. 

1  

b)  Acata os princípios, normas e regulamentos do serviço, mas nem sempre os 
segue criteriosamente. Mostra-se pouco responsável no tratamento de 
problemas. Comenta sobre problemas, pessoas ou acontecimentos pertinentes 
exclusivamente à instituição, à sua área ou clientela. 

2  

c)  Acata e tende a cumprir princípios, normas e regulamentos do serviço, 
embora os critique, sem apresentar soluções. É discreto e mantém sigilo sobre 
problemas, pessoas ou acontecimentos pertinentes exclusivamente à instituição, 
à sua área, especialidade ou clientela. 

3  

d) Mostra-se responsável no tratamento de problemas. Cumpre princípios, 
normas e regulamentos do serviço. É discreto e mantém sigilo sobre problemas, 
pessoas ou acontecimentos pertinentes exclusivamente à instituição, à sua área, 
especialidade ou clientela. 

4  
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 Refere-se à perícia, à capacidade técnica do servidor. 

a) Tem conhecimento mínimio do trabalho. 1  

b) Conhece parte do trabalho. 2  

c) Tem conhecimento suficiente do trabalho. 3  
d) Conhece todo o necessário e aumenta sempre seus conhecimentos. 4  

TOTAL DE PONTOS 60 pts 

MÉDIA DE PONTOS – 60% 36 pts 

PONTOS OBTIDOS  

 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/610, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012. 

 
Exonera ocupante de cargo efetivo de Treinador Esportivo de Basquete e declara vacância de cargo. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, Parágrafo único, da Lei n.º 1.892, de 12 de 

janeiro de 1993, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor Bernardo Alexandre da Silva Oliveira, do cargo efetivo de Treinador Esportivo de Basquete, a partir de 

3 de setembro 2012, conforme Processo Administrativo nº 2011013989. 
Art. 2º Em decorrência da exoneração fica declarada a vacância do cargo efetivo de Treinador Esportivo de Basquete, exercido pelo servidor 

supracitado. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congonhas, 3 de setembro de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/611, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012. 

 
Concede autorização de afastamento a servidor para tratar de interesse particular. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, letra “i”, da Lei Orgânica do 

Município, c/c o art. 93, da Lei n.º 1.892, de 12 de janeiro de 1993 e; 
CONSIDERANDO o requerimento online ERO-1799-2012 do servidor José Francisco de Carvalho, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor efetivo estável José Francisco de Carvalho, matrícula 467, Encarregado de Turma, autorização para afastamento, 

sem remuneração, para tratar de interesse particular pelo período de 2 (dois) anos, a partir de 3 de setembro de 2012. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congonhas, 3 de setembro de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. PMC/062/2012 

 
OBJETO: Aquisição de materiais do Laboratório de Análises Clínicas da Secretaria Municipal de Saúde. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 20/09/2012 de 13:00 horas às 13:30 horas. Abertura: Dia 20/09/2012 às 13:35 horas. Maiores 
informações pelo tel. (31) 3731-1300 ramal 1156, 1119, 1139, 1128 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro 

 
 

 
E X P E D I E N T E 

 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
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